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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 16, de 20 de janeiro de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Paranavaí, Estado do Paraná. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria 11929, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Chama - RS; 

6 - Portaria n" 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria n q 6 ,  de 20 de janeiro de 2012 -Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nQ 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA; 

9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 201 2 - Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria na 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Arnbientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria 11-65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; 



14 - Portaria n%8, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria n" 69, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria n" 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI; 

17 - Portaria n" 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria n" 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria n" 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria n" 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n" 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria n" 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria n" 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria n" 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria n q  71, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n" 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; - 

27 - Portaria n" 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria n q  89, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria n" 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria n" 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria n" 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria n" 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria nQ 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria nQ 246, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nQ 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria 11972, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nQ 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nQ 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria n q 8 1 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PmdentelSP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b r i 1  de2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária, Cultural e Artística tle Paranavaí - 
ACAP, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a 
Lei nq.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação' de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo n"3000.005 1031201 0 _que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais' somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 8 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 6 , DE 2 O DE J A N E I R O  DE 201 2 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA@ÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.00510312010, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e Artística de 
Paranavaí - ACAP, com sede na Avenida Militão Rodrigues de Carvalho, s/nO, Distrito Sumaré, 
Município de Paranavaí, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei $9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis rubsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23" 04' 26" S e longitude em 52" 24' 32" W, 
utilizando a fiequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



I 
SERVISO PÚBLICO FEDERAL " P 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

I OUTROS DADOS: 

I 

ANEXOS: 



REQUERIM DE IIV 
EXECU~AO USAO i i.c. I> I? E E 

&RA8!iIi! . DF 
536100 TrOS.8603f2;6181.10-.i % 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, SE al~ir;i!%c~ 
0:3!q2fZOq :ai 

Carvalho, sln, Distrito Sumaré, no Município de Paranavaí - Paraná, CEP. 87.720- 
0 10, Celular (Oxx44)997495 90, correio eletrônico rdson sonodaO,hotmail.com 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de vossa. Ext nos termos de que trata o 
item 3 da Norma Complementar n?l12004, demonstrar seu interesse em executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Sumaré, CEP. 87.720-010, no Município de Paranavamr, de coordenadas 
geográficas( 23' ) ( a y ' )  ( J61q)-Sde1atitudee(S2' ) (27' ) ( 3 2 "  )-Wde 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do S e ~ g o  de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente a autorização para essa execução. 

1 )  Paranavai (Distrito Sumaré)/Pr, / f de 9 /%Q de 20 , 

CPF. n." 828.343.859-04 

\ 
Endereqo para correspondência : 

I Associacão Comunitária, Cultural e Adistica de Paranavaí - " A W "  
Att. Sr. Vitor Paulo Meira elou Sr. Robson Sonoda. 
End. Rua Maria Montanino Marucce, n." 245, Distrito Sumaré, em Paranavaí, 
Estado Paraná. CEP. 87.720-010 

I Fone para contato:Celular (0~x44) 997495 90 - E-mail: robson sonoda(ã).hotmail.com I 





MIIMSTÉRPO DAS COMUNICAG~ES 
i1 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I 

WADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 1 
1 I 

Documento no: 53000,005103/2010-11 

Localidade: P A R A W A V A ~ R  

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTÍSTICA DE PARANAVAÍ - 
"ACAP" 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 
i 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 

ARTÍSTICA DE PARANAVAI - "ACAP9>, na localidade de PARANAVAÍ no Estado do PARANÁ, 

apresenta para homologação do Ministério das Comunica~ões Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Conluiiitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, &q de abril de 2010. 

Chefe de Serviço 

M e  

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 90 de abril de 2010. 



MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARiA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 331 1-6617 

i Ofício -4 335 I201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, --! 0 de agosto de 2010. 

Ao Senhor 
VITOR PAULO ME 
Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP 
Rua Maria Montanino Marucce, no 245 - Distrito de Sumaré 
87720-01 0 - ParanavaUPR 

I 
l 
i Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

I Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNIT~IA, CULTURAL 
E ARTÍSTICA DE PARANAVAÍ - ACAP na localidade de Paranavaí no Estado do Paraná, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.005103/2010-11. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de' interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de ]Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

i 
Informamos ainda, que o cadastrarnento é fase não obrigatória e, o requerimento 

da entidade não Fera ciualauer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 
- 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver 3eresse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma serie de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrênc 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o 



2. Critérios de seleção para autoriza(ão de funcionamento de uma 

Os critérios de seleqão de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestaqões em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da.PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresenta950 do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licenqa Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~ C A R L O  RESENDE 
'Diretor do Departamento de 0;torga de Servivos 



,- 
1 capas c*A , \ 

Att. SrP MARCIA elou Funcionário do Dpto de Protocolos. *ik íD !-;:.\ 

'R* ; 
Brasilia - DF. 

t$ 
Q &'s-" ' 

Eu, Mario B Vaz, trabalho desde 1998, na Área de Assessoria junto a 
Entidades e Empresas, para monbgem de Processos Iniciais - Processos de 
Habilitação e Projetos Técnico, para Radiodifusão Comunitária; E junto a esta estou 
(conforme ajudei as entidades a montar os respectivos processos, estou enviando para 
que seja Psotocolado junto ao Protocolo Geral do stério das Comunicações. 

Peço (se possível) a gentileza, para que possam protocolar os processos (segue 
01 em cada envelope) e me passar via e.mail: mariov@live.com.pt o numero que 
cada processo ira receber como numero do protocolo. 

Agradeço antecipadamente a atenção dispensada, e que Deus vos ilumine e íhe 
de sempre esse dom e essa graça. 

=Associação Portogauchense de Radiodifusão Comunitária - APRAC 
CWJ:  n." 07.113.437/0001-80 
=Diretor Geral (Presidente): JAIR PEREIRA DUARTE 
=PORTO DOS GAUCHOS - MT. 

=Aââociaç" Comunitária, Cu1tural e Artística de Paranavaí -"ACAPV 
=Cnpj. n . O  ll.485.796IQQQl-36 
=Dir. Geral (Presidente): VITOR PAULO MEIRA 
=PAWNAVAI (Distrito Sumaré) - Paraná 

1 =Assoeiacão dos Moradores do Bairro iardim das Palmeiral ir.:i!:ra nio oa 5 a,, UP.,ic.o, 13EI 

=CNP.T* n." 04.975.448l0001-81 ER.~~B[LIA . C ~ F  

=Presidente: NADIR PEREIRA 5301110 05G.j 

=AGUA CLARA - MS. 8it &p,-u,;zg~ 

.q:*, ;.3!-l , . l,~!.~.[i'~ij-'j(i -, ,., :$g 

=CNPJ. n . O  11.455.993/0001-02 
=presidente: IVALCIR ANTONIO TRESSOLDI 
=FORMOSA DO SUL - SC. 
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MINISTÉRIO DAS co CACÕES. 
< 

h 
5 1  .- 

\ ' I *  'i 
Seeretaria de Sewiços de Radiodifusão Comunitária. ' ,), '. 1, - -.,, 

Departamento de Outorga e Lieeneiamento. 
B R A S ~ L I A  -DF.  

A ASSOCIAÇÁO COMUNITA CULTURAL E ARTISTIGA DE 
P f -"ACAP9', devidamente constituída, CNPJ. S0b.n." 11.485.79610001-36, 
com endereço da Sede, no Estado do Paraná, no Distrito Sumaré, do Município de 
Paranavai, cito a Av. Militão Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, 
CEP.87.720-0 10, pôr seu representante legal, vem acompanhado a este encaminhar - 
documentação do , para apreciação e aprovação 
desse Ministério, referente ao Canal 300, Freqüência: 107.9, de Radiodifusão 
Comunitária "RadCom" para o Município de ParanavaWr. 

Dentro das formalidades da Lei em vigor, a Associação devidamente 
protocolizada no MC, Processo de n.". 53000.005103/2010, com a aprovação do 
Minist6rio das Comunicações, pretende exploras o mencionado Canal de "RadCom"; 
ciente e cofiecedor das normas codome o disposto no &. 5.' dá Lei me0 9.612 de 19 
de Fevereiro de 1.998 e no h. 10.0 do Regulamento do Serviço de 13adiodi&sfio 
C o m ~ ~ a ,  aprovado pelo Decreto m.' 2.6 15 de 03 de Jiaaiho de 1,998. 

Nestes Termos, 
P. deferimento. 

Paranavai (Distrito Sumaré)íPr, 10 de Setembro de 2 .O 10. 
.- 

Dir. Geral - Presidente da Associação. 
VITOR PAULO MEIRA. 
CPF. II.' 828.343.859-04. 
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i 
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h 1 1 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
/ 

A ASSOCIA~ÁO COMUNI L E ARTISTIGA 
DE PARANAVAI - "ACAP", inscrita no CNPJ. sob o n." 1 1.485.796/000 1 - 
36, com sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, no 

I Municipio de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.720-010, Telefone 
(Oxx44)99749590, Correio EletrÔnico:robson~sonoda@hotmaililcom, Entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em 

) atendimento ao Aviso 0212010, apresentar a documentação de que trata o item 
7 da Norma n." 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC n." 103 de 23 de Janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subsequente; Ou seja, apresentar o 
Prseesso de HaibiEtaiqã~, do Canal 300, Freqiiência 107.9, da Radiodifusão 
Comunitária no Distrito S~imairh, do Município de ~aranavaí- Paraná. 

Paranavai (Distrito Surraw6)&, 10 de Setembro de 2010. 

Dir. ~ e r a l  - Presidente da Associação. 
VITOR PAULO ME 

CPF. n.' 828.343.859-04 
- 



Não 4 -Ata de Eleição da Diretoria em exercício, (Registrada) -- Sim 
I 

Não 6 - Prova de que seus Diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 0 (dez) anos. 

7 - Prova que seus Diretores são maiores de 18 (dezoito) anos 
ou emancipados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal de que todos seus Não Sim I dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela1 , I I 

Sim 
O 

8 - Declaqão, assinada pelo representante legal, especéficando o 
endereço completo da Sede da Entidade. 

- - 

-- Sim 
O 

Não 

Sim 
- - - -  Qb 

) I Estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

Niio 

w 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo- 
se ao Fiel cumprimento das Normas estabelecidas pasa o Serviço. 

Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
Entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de quaisquer serviço de 
distribuição de sinais de Televisão mediante assinatura, bem como 
de que a Entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra Entidade detentora de outorga para execução de quaisquer dos 

Sim 
@ 

Sim 

@ 

Não 



13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para instalação do Sistema Irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar n.' 112004 

d 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da Entidade, codmando as Coordenadas 
Geogddícas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84 e o 
endereço proposto para instalação do Sistema Irradiante. 

II- ES~ACOES DE APOIO. 

Sim 

@ 

Não 15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
Entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as Disposições 
da Norma Complementar n.' 112004 e com os dados indicados em 
seu Requerimento, caso seja selecionado.. 

16 - Comprovante de recolhimento de Taxa relativa às despesas de 
Cadastt-amento. 

Sim 

@ 

Sim 
Cb 

1 - Manifestações de Apoio individual contendo o nome, o n." da 
Identidade, o Endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEB) e a Assimtiara do Declarante. 

Não 

2 - Manifestação de Apoio Coletiva, apresentada sob a forma de 
Abaixo Assinado, contendo o nome, o n.' de Identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a Assinatura de cada Declarante. 
2.1 - Soma das Assinaturas constantes das manifestações de Apoio 
Coletivas, apresentadas sob a f o m  de Abaixo-assinado. 

1.1 - Soma das Manifestações Individuais apresentadas ! 
! 

Sim 

@ 

3 - Manifestação de Apoio apresentada por Entidades Associativas 
e Comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 

N5o 

Sim 

@ 

Não 

Sim 

- 

Não 



Caso exista mais de uma Entidade concorrente na mesma área de Sim Não 
Serviço, a Requerente Declara que concorda em associar-se às 
demais Entidades. @ 

4 - Manifestação de Apoio dos Associados da Entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da Entidade Requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorizqão para 

\ Execução do Serviço de Radiodifbsão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicafles, que toda a Documentação descrita neste Formulário esta sendo 
apresentada em Original ou Cópia Autenticada e em conformidade com o Subitem 
7.2 da Norma Complementar na0 1/2004, bem como as dmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar Apoio 
+A iniciativa de requerer a autorizapão para Execução do Serviço de 

Dir. Geral - Presidentev& Associação. 
WTOR PAULO MEIRA. 

CPF. n." 828.343.859-04 

@ 

Endereço para correspondência: Av. Militão Rodrigues de Carvalho,s/n 
Ou Rua Maria Montanjno Manicce, n.O 245, Distríto Sumar6, no Município de 
Paranavai, Estado do Paraná, CEP. 87.720.01 0 
Telefone para contato: (0~x44) 9974 0590 
Correio Eletrônico (e-mail) robson-sonoda@botmaiI.com 

Radiodifusão Comunitária. 
4.1 - Soma das Assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Pretende instalar o Sistema Irradiante de sua Estação na Av. Mitão Rodrigues de 
Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, no Municipio de branavaímr, de Coordenadas 
Geográficas: ( 23" ) ( 04' ) ( 26' ) - Sul de Latitude e ( 52" ) ( 24' ) ( 32" )' W de 
Longitude. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- - -  - A - -*- ----- - --- --. -" - - - -  - - -- - - -" . - " " - - --" - - -- - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de:ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizaçqo cadastral. 

1 / 1  ' . 
' $ 1  " 

RÈPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
11.485.79610001-36 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, C U L T ~ R A L  E ARTISTICA.DE PARANAVA~ 
Eiidereço: Av. ~ i l i t ã o  Rodrigues de ~arvall io,  sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010 - Paranavaí - Pr. 

E S T A T U T O  

CAPITULO 1 - DA DENOMPNAÇÃO, $EDE E FINS. 

Art. 1.' - A Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavai ,podendo ser 
denominada pela sigla "ACAP", é uma associação de direito privado, sein fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, com Sede 
na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP.87.720-010, Paranavaí - 
Paraná , tendo coino Foro o da Cotnarca de Parailavaí, Estado do Paraná . 

Art. 2.' - A Associação "ACAP", tem por objetivo "Executar Serviço de Radiodifusão 
Comunithria" bem como: i" 

f 
S .  

1 - Beneficiar a Comunidade com Astas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

com~iilidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, iiltegrando-se aos serviços de defesa civil, seinpre 

que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoainento. profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de confortnidade c0111 a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

HI - Respeita2 e Atender aos seguintes princípios: 
a) 'Preferência nas finalidades ed~icativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do dese~~volvimento geral da comunidade; 
b) Proinoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 1 

' inei~lbros da com~iiiidade atendida; 1 
4 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a iiitegração ? 
- 

dos ineinbros da comutlidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ídeológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer iiatureza, assim Como,q~ialcluer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 
natureza na adr&ssão dos associados. 
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Parágrafo Segundo - Será obrigatória a pluralidade de .opiniões e versão, de forina 
simultânea em matérias polêinicas, na programação opinativa e iilformativa, divulgando 
sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiosos. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer cidadão da coinuilidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Einissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclainações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o moinento adequado da programação para feze-10, mediante pedido encaminhado 
à direção responsável pela Rádio Coinuilitária. 

Art. 3.' - Os dirigentes e associados não responderão, 11e111 mesmo subsidiariamente pelas 
obrigações sociais, bem como as demais obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes respoilderão por coinprovada culpa no deseinpeiilio de suas 
funções. 

CAPPTULB IP - DOS ASSOCIADOS. 
i 

Art. 4.' - Serão admitidos coin~!associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido foi.inulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste município, desde que se coinproinetain a respeitas e cuinprir as disposições deste 
Estat~ito. 

Art. 5." - A Associação "ACAP" será composta pelas seguintes categorias de Associados: 
1 - Fuiindadores: Forn~ada por todos aqueles que assiilaram a Ata de Fundação; 
111 - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forina Estatutária e que 
tenham sido aceitos pela Asseinbléia Geral por promoverem doações para o patrimônio ou 
por terem promovido bolsas de estudo e colaborações técnicas de elevada iinportâilcia a 
Entidade; 
111112 - Honorários: Pessoas físicas ou jurídicas de notório valor e relevante atuação em prol 
da Associação, que forem aceitos coino tais pela Asseinbléia Geral. 

Art. 4." - As contribuições dos Associados serão reguladas em Asseinbléia Geral. 

Art. 7." - São Direitos e Deveres dos Associados: 
a)- O direito de voto e concorrer às eleiqões, podendo ser votados para cargos diretivos, 
desde que atendam ao disposto do Parágrafo Segundo do Are. 1 1 . O ;  
b)- Manter sua coiitrib~~ição em dia, conforme estipulada pela Asseinbléia Geral; 
c)- Participar de Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem; 
d)- Demitir-se.da Associação; 
e)- Encaininhar para a Diretoria, proposta de admissão de novos Associados. 

Art. 8." - São passíveis (de punição teinporária ou de execução definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os Ass irem este Estatuto, desde que sua 
tra c s r d - o -  s in dirigido a Diretoria que, frente ' a 

L 
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C 
I 

i i 

procedência da solicitação, deverá Gbn~ete-la i Asseinbléia Geral, 
especialmente para esse fiin, para deliberação fundainentada, asseguraildo o ainplo direito 
de defesa do Associado em questão, no entanto, sendo decretada a exclusão do associado o 
mesmo poderá recorer da decisão a Assembléia geral . 

CAPITULO 111 -DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO. 

Art. 9." - São Órgãos da Associação "ACAP": 
1 - Asseinbléia Geral; 
XI - Diretoria; 
I11 - Coilselho Coinuiiitário. 

Art. 10." - A Asseinbléia Geral, órgão máxiino de deliberação da Associação, será composta 
por seus Associados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no dia 02 de Dezeinbro, para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá Ordiilariaineizte ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleição da 
Diretoria e d6 Conselho ~oin~iiiitkri:b e Extraordinariaineiite poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes, Alteração Estat~itária, e todos os demais, respeitando-se o 
disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parhgrafo Primeiro - A Assembléia Geral poderá ser convocada Extraordiilarian~erite pelo 
Presidente e pela maioria da Diretoria, e por um quinto dos Associados para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral; E quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou Alteração Estat~itária, será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em priineira convocação, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes; 

Parágrafo Segiindo - A  coilvocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias 
atr~vés de Edita1 ou comunicado afixado na Sede da Associação e Estíldio, bem como ria 
Sede das Entidades que coirrpõem o Conselho Comunitário e coin divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a progran~ação da Emissora, devendo conter 
data, hora, local e palita da reunião. 

- 

Parágrafo Terceiro - A Asseinbléia Geral deliberará em priineira convocação somente 
com metade mais um dos Associados aptos a votar e, ein Segunda convocação, tcinta 
min~itos após coin qualq~ier ilúinero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
constantes do Parágrafo Primeiro deste Artigo. 

Parhgrafo Quarto - A Asseinbléia Geral convocada para fins eleitorais, alieilações.de bens 
imóveis ou inóveis ou extinção da Entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 

conforme este Estat~ito, inedi nte voto dos B Associados em dia 
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com suas obrigações sociais, filiais a Pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no Parágrafo Primeiro deite Artigo. 

Parálgrafo Quinto - A votação coilcorde para aprovação das deliberações das assembléias 
gerais com a maioria dos presentes, salvo os casos contrários previsto no Estat~ito . 

Art. 11." - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um inaiidato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação poderá ser substituida, para finalização de 
inaiidato, no todo ou e111 parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições constantes no Parálgrafo Primeiro do Art. 10.'. 

Parálgrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam sit~iadas na área da coin~inidade atendida. 

1 . . 
V 

Parágrafo Terceiro - Os clisigent6is não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlslinentar ou função na q~ial decorra foro especial . 

PariP~rafo quarto - Em caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria, assumirà a vaga 
para coinpleineiito do mandato outro associado escolhido por deliberação da Asseil~bléia 
Geral especialinente convocada para este fim . 

Art. 12." - São atribuições: 

P - Da Diretoria: 
a)- Administrar e superintender os trabalhos e o patriinônio da Entidade; 
b)- Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c)- Representar a Associação ein Atos Públicos ou internos; 
d)- Realizar todos atos necessários ao deseizvolvime~~to da Associação; 
e)- Apresentar relatório anual a A.G do balanço patriinoriial e relatório de atividades 
i)- Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g)- Desenvolver e proinover o intercâmbio com a comunidade e entidades ams ;  
h)- Criar e iilstalar serviços e depastamentos para a realização e desenvolviinentos das 
finalidades da Entidade; 
i)- Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Õnus sobre bens móveis e imóveis mediante 
a~itorização da Asseinbléia Geral. 

I[I - De cada Dirigente: 
a)- Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Represeiltar a Associação, passiva e ativa, 

Diretoria, assinar 
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contratos, ajustes ou convênios de interesse da Associação, moviinentar conta baiicária 
coi~juiita da Entidade c0111 s deinais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da Diretoria e e111 Assembléia Geral; Praticar todos os atos necessários à 
admiilistração da Entidade, organizar seus serviços e Departamentos; Praticar e presidir as 
reuniões do Conselho Comunitário; 

b)- Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e fiilaiiceiras 
da Entidade, dirigir e supervisioiiar iodos os serviços de escritório da Associação, assinar 
conta conjuilta coin os deinais respoilsáveis e assinar coin o Diretor Geral (Presidente) 
todos os documentos concerileiltes a vida financeira da Associação, secretariar as reuniões 
da Diretoria, lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Eiztidade, bein 
como todos os documentos relativos a Tesouraria e Secretaria, dirigir e s~~pervisionar os 
serviços da Tesouraria e Secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
ecoilôinico financeiro ,da Entidade; 

c)- Ao Diretor de Operações Compete: Iinpleinentar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do Servilço de Radiodifusão Coinunitária, relativaiizeiite aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitatiqos, gerir e captar os recursos adviildos de patrocínios 
sob forma de Apoio Cultural, bèin como supervisioi~as e ter sob a sua guarda todo 
patrimôilio considerado no 6inbito das operações relativas ao Serviço de Radiodifusão; 
Proinover a iiltegração da Comunidade coin o serviço prestado. 

Art. 13." - O Coilselho Comuilitário eleito em Asseil~bléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será coinposto por, cinco pessoas representaiites de Entidades da Comunidade 
local, tais como Associações de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de Moradores, desde 
que legalmente instituidas, coin o objetivo de acompanhar a progranlação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade. 

Parágrafo 1" - O Conselho Cornuilitário deverá organizar-se através de seu regimeiito 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, deveildo periodicameilte elaborar relatório resumido coilteildo a 
descrição da grade de prograinação, bein coino sua avaliação. 

Parágrafo 1" - Enl caso de vacância de qualquer iiieinbro do coiicell.io comunitário, 
assumirá a vaga para compleineilto do riiaildato o~itro associado escolliido por deliberação 
da Assembléia Geral especialinente convocada para este fim . 

CAPITULO IV - DAS EEEIÇ~ES.  

Art." 14 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três) dias antes da 
Assembléia Geral de EJeição, por req~~erimeilto a CoinissiXo ~leitoral,  acoinpphada de 
noininata completa e pelo devido expresso coiiseiitiineilto de seus ~neinbros,ibein coino do 
r imo, uin décirrio de 
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Parágrafo Primeiro - É vedada ? parti;ipação de Associados em mais de uma chapa, bem 
coino o voto cumulativo ou por procuração; 

Parágrafo Segundo - A Diretoria será formada pela chapa que alcailçar a maioria dos 
votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o iníilitno de vinte por cento dos votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

Art. 15.' - A Programação da Einissora, deverá respeitar todos os ,princípios e norinas 
dispostas na legislação vigente 110 Território Nacional sobre Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo úheco - Será veda+ a transferência da Outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislatiyo, definidas em Leis. Tambéin 
será vedada a cessão ou anendain~nto da Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
ou de horários de sua prograinaçã&' - 

CAPITULO VI -DA RECEITA E DO BATRI[M~NI[O. 

Are. 16." - O Patrimônio da Associação será constituído de todos os bens tnoveis, e imóveis 
e valores que a mesma possui ou venha possuir, coilstituindo as receitas as coiltribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, a~ixílios e subvetlqões, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios fiilanceiro 
transferidos para a conta patriinoilial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, 
coino por aqueles decoil-entes do patrocínio sob forma de apoio ctiltural. 

ParRgrafo fJnics - Toda Receitq ou Despesa deverá ser aprovada pela Diretoria e ileilhum 
ipembro de seu quadro cliretivo será remunerado. 

Are. 17." - A Receita da Associação, será utilizada única e exclusivatneilte para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou boiiificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

CAPITULO V111 -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU@ÃO. 

Are. i$." - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em pai-te, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convpcação, sein a inaioria absoluta dos ~ s s o c i d o s ,  ou coin pelo metios de um 
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Art. 19." - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

CAPITULO VI11 - DISPOSIÇÕES PINAIS. 

Art. 20." - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos por deliberação da Assembléia 
Geral . 

Art. 21." - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 02 de Dezembro de 
2009, e entra em vigor na data de sua inscrição-no Registro de Pessoa Jurídica, averbando-se 
a este Registro todas as alterações por que passar. 

Paranavaí (Distrito Suinaré)/Pr, 02 de Dezembro de 2009. 
. < 

'?! .%%Q'-? , 

Diretor Geral - Presidente. 
Vitor Paulo Meira. Robsoa Sonbda. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. PARA FUNDACÃO. APROVACÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E 
ARTÍSTICA DE PARANAVAÍ - "ACAP,?. 

Aos 02 (dois) dias do rnês de Dezembro de 2.009 (dois inil e Nove), às 19,30 horas, cito à Av. 
Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP.87.720-010, no muiiicípio de Paranavaí, 
Estado do Paraná, reuniram-se ein Assembléia Geral Ordinária, os senhores, constante na lista de 
presença, conforme Edital de Convocação n." 001/2009, e num clima de união, paz e harmonia, deu-se 
início a Assembléia Geral Ordinária. Por aclamação, foi escolhido para assumir a mesa dos trabalhos, o 
Sr. Vitor Paulo de Meira, meiiibro fundador da Entidade, convidando a mim: Robson Sonoda, 
tainbérn membro fundador, para secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do Presidente da Seção, l i  a 
ordem do dia para qual fora convocada esta Assembléia Geral Ordinária e que tem o seguinte teor: a)- 
Aprovar a Fundação da Associação "ACAP"; b)- Aprovação do estatuto, c)- eleição e posse da diretoria 
e concelho comunitário. Iniciando os trabalhos o presidente informou a importância da Fundação da 
associação , e seus beiiefícios para a comunidade, a qual foi aprovada unaniinamente a sua fundação, e 
entre todos foi escolhido o nome de Associação Comunitária Cultural e Artística de Aparanavai, com a 
siglaKACAP"; Continuando o presidente já informou que todos os presentes seriam fundadores da 
mesina, uma vez que já aviam assinado a,lista de presença, os cluais são: Robson Sonoda, brasileiro, 
casado, comerciante, portador da Rg. n." O>al34037-6lMS e do CPF. 11." 959.236.759-00, residente na 
Rua Miguel Vieira Lopes, n." 874, Dist3ito Surnaré em Paranavai1Pr;Diego Augusto Barroso dos 
Santos , brasileiro, solteiro , estudante , portador da Rg. n." 100783045 /Pr e de CPF.n." 065.1 80.539- 
25, residente na Rua 13 de Maio, 11." 20, Distrito Suinaré, em Paranavaí/Pr; Antonio Souza, brasileiro, 
casado, vigilante; portador da RG. n." 1.327.273lPr e do CPF. n." 088.405.399-72 residente na Rua 
Ângelo Bigoto, n." 1122, Distrito Suinaré, em ParanavaíIPr; Laércio Pereira Antunes, brasileiro, 
casado, calderista, portador da Rg. n." 4.732.493-94 e do CPF. 11.' 774.654.409-63, residente na Rua 
João Clirnaco Pereira, nu0 1252, Distrito Suinaré, ein ParanavaíIPr; Osmar Nascimento Da Silva, 
brasileiro, casado, do comercio, portador da Rg. n." 5.095.361 -O/Pr e do CPF. n.9 700.749.099-91, 
residelite na Rua Anézia Ramos Moreira, sln, Distrito Suinaré, em Paranavaí/Pr; Wilson Santana dos 
Santos, brasileiro, casado, Assessor, portador da Rg. n." 4.841.576-81Pr e do CPF. n.." 765.379.789-04, 
residente tia Rua Pedro Mendes Lopes, n." 1257, Distrito S~imaré, em ParanavaíIPr e Roberto Carlos 
Faibz, brasileiro, casado, auxiliar de pedreiro, portador da Rg. n." 5.230.560-8/Pr, e do CPF. n." 
790.326.959-20 ,residente na rua Angelo Bigoto, no 1095 Distrito Suinaré em Paranavaí Pr, Marcos 
Carvalho Vicenter brasileiro, casado, Estoq~iista, portador do Rg 79674346lPr e do CPF n0026133719- 
00 rcsidente na Rua ,santaréin no 1026, Distrito sumaré. Antoni Januario de Meira brasileiro, 
casado,encarregado de'patio, portador da Rg no 4.631218-01 Pr, e do CPF no 0378078306-80, residente 
na rua M\iguel Vieira kopes s/n Distrito Sumaré em Paranavaí Pr, Margarida A. Nacimento, brasileira 
casada, a~ixiliar de produção, portadora do Rg 6.899.$19-5lPr e do CPF no 014.958.939-52, residente na 
'4venida ~nilitão rodrigues de carvalho n01203, Distrito Suinaré em Paranavaí Pr, Gildete costa cliavez , 
brasileiro, casado, auxiliar de predreiro, portador da Rg 5.043.17-2/Pr, e do Cpf 016997999-70 residente 
na rua Pedro Mendes Lopes no 1.442, Distrito Suniaré em Paranavaí Pr. Julio ~.§antos,  brasileiro, 
casado, coinerciário,portador da Rg 5.433145-2, e do Cpf 796326299-49 residente na Avenida militão 
rodrigues de carvalho n01203, Distrito Sumaré em Paranavaí Pr, Maria Patrocinia Fatz, brasileira, 
casada ,aut(>nomc), portadora do Rg 8.-938.756-6/~r e do CPF 058,958.01 9- 19, residente na rua Angelo 
Bigoto, no 1095 Distrito Sulnaré em Paranavaí Pr, Valdir Paulo Rogério,brasileiro, 
solteiro,coinerciante,portador da Rg 3498586-31Pr. e do Cpf residente na rua Manoel 
Rocha de Oliveira n " 1 1 17 Distrito Sumaré em Paranavaí Pr. 
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,- 
Luzia S. da Silva Meira, brasileira casada, coiiierciante, portador da Rg 8175463-2/Pr e do Cpf 
042.838.409-98 residente na rua Maria Montanino Marucci 11" 245 Distrito Suinaré em Paranavaí Pr, 
Aparecida Sabino Antunes, a~itônomo,portadora da rg 33.41 1.920-0 e do cpf 048.91 8.479-05, 
residente na rua jão Cliinaco Pereira 11." 1252, Distrito Sumaré ein Paranavaí Pr,Edinei Sergio Lima, 
brasileiro casado,vigilante, portador do Rg 8175463-2/Pr e do Cpf 042.838.409-98, residente na rua jão 
cliinaco pereira no 1303 Distrito Suinaré ein Paranavaí Pr, Geovan Pereira de Siqueira, brasileiro, 
casado, encarregado de setor de produção, portador da Rg n05.440.312.7Pr e d~ cpf 883.861.809-78, 
residente na rua Anésia Rainos Moreira s/nO Distrito Sumaré em Paranavaí Pr Vitor Paulo Meira, 
brasileiro, casado, cornerciante, portador da Rg. n." 5.330.999-2/Pr e do CPF. n." 828.343.859-04, 
residente na Rua Maria Montanino Marucce, n." 245, Distrito Suinaré, em ParanavaíIPr. Passando para a 
aprovação do Estatudo foi procedida a leitura do inesino cujas copias já liaviam sido distribuídas, sendo 
o mesmo discutido entre todos e aprovado por unanimidade. Dando seqüência deu-se inicio a ELEIÇÃO 
E POSSE dos membros da diretoria e conselho, sendo formada uma chapa única, que ficou assim 
constituída: Diretor Geral (Presidente) Vitor Paulo De Meira, Diretor Adininistrativo (Secretario): 
Robson Sonoda, Diretor de Operações (Tesoureiro): Diego Augusto Barroso dos Santos Após a 
Diretoria Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 (cinco) Membros do Conselho Coinuiiitário, em 
cumprimento ao que deterinina as Leis, Decretos e Norinas do Ministério das Comunicações; Ficando o 
Consell-io Comunitário eleito e coinposto Foin os seguintes membros: Antonio Souza, Laércio Pereira 
Antunes, Osmar Nascimento Da Silva,'V(tilson Santana Dos Santos, Roberto Carlos Faltz, A chapa 
foi eleita por unanimidade entre os prdentes e já einpossa cumprira o periodo de 02/12/2009 a 

- 02/12/2013, 4 (quatro) anos. Nada mais havendo a tratar foi encerrado a presente assembléia, do qual 
foi lavrada a presente ata. 

Paranavaí (Distrito Suinaré)/Pr, 02 de Dezembro de 2009. 

a .  
VdiQor Paulo Meira. Robson Sónoda. 

Diretor Geral (Presidente) (N Diretor Administrativo (Secretário) 

56'' z(-JN 
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I Relação dos Associados da: Associação Comunitária, 
( ~aránaval - ACAP, contendo nome, n&ero de documento e endereço completo. 

= Vitor Paulo Meira, portador da Rg. ao 5.330.999-2, residente na Maria M. Marucci, 
n." 245, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-0 10, ParanavaííPr. 

= Robson Sonoda, portador da Rg. ao 00134037-6, residente na Miguel Viera Lopes, n.' 
874, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, paranavaí/Pr. 

= Diego Augusto Barrsso dos Santos, portador da Rg. ao 10.078.304-5, residente na 
Rua Treze de Maio, n." 20, Distxito Sumaré, CEP.87.720-0 10, Paranvflr. 

= Margarida A. Nascimento, portadora da Rg. ao 6.899.419-5, residente na Av. Militão 
Rodrigues, n." 1203, Distrito Sumaré, CEP.87.720-010, ParanavaííPr. 

= Amtonio Januáno de Meira, portador da Rg. ao 4.631.218-0, residente na Miguel 
Vieira Lopes, sln, Distrito Sumaré, CEP.87.720-010, ParanavaUPr 

I; 

= Gildete Costa Ghava, portadora da Rg. ao 504.317-2, residente na Pedro Mendes i'  
I 

Lopes, n." 1442, Distrito Smaré, CEP. 87.720-010, ParanavaUPr. 1 
I 

= Julio B. Santos, portador da Rg. ao 5.433.145-2, residente na Av. Militão Rodrigues, 
n." 1203, Distrito Sumaré, CIEP. 87.720-0 10, ParanavaUPr. 

= Wlaria Patrocinia Faltz, portadora da Rg. ao 8.938.756-6, residente na Rua Ângelo I t 

Bigoto, n.' 1095, Distrito Swmaré, CEP. 87.720-0 10, ParanavauPr 

= Valdir Paulo Rogér;io, portador da RgaO 3.498.586-3, residente na Rua Manoel R. 
Oliveira, n," 1177, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, ParanvaUPr. 

= Lucia Sabino Silva Meira, portadora da Rg. ao 8.754.463-2, residente na Maria M. 
Maniçci, n." 245, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, ParanavauPr. 

- 
= Geovan Pereira de Silveiira, portador da Rg. ao 5.440.312-7, residente na Rua M s i o  
Ramos Moreira, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, ParanavaUPr. - 

= Wlarcos Carvahs Vicenit~ residente na Rua Santarh Na0 1026, Distrito Sumaré, 
CEP. 87.720-010, ParanavauPr. 





CarCos O. de Sd Brarrdfilise 
Titular - CPF 088.340.839-20 
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DIEGO AUGUSTO BARROSO DOS SBNTOS 

JOSE APARECIDO DOS SANTOS 
biAURINA i4OREIRR BARROSO 

DATA OE NASCIMENTO 





Eu, VITOR PAULO ME como Diretor Geral - Presidente da 
Associação; DECLARO para os devidos k s  de direito junto ao Ministério das 
ComutUcações, Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, 
que a Sede provisória e o local para instalação do Sistema Irradiaiite (Tom) e 

NITÁRTA, C L E ARTISTICA 
na Av. Militão s de Carvalho, s/n, 

Distxito Sumaré, CEP. 87.720-010, na Municipio de Paranavai - Paraná. 

Pôr ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Parmvaí (Distrito Sumaré)lPr,' 10 de Setembro de 2010 

Dir. Geral - Presidente da Associação. 
VITOR PAULO MEIRA. 

CPF. n.O 828.343.859-04 



Eu, UJITOR PAULO IVIEIU, Diretor Geral - Presidente da Associação, 
Declaro, para os devidos fins, junto ao stério das Comunicações, Setor de 
Outorgas e Fiscalização de Radiodfis munitária, e em cumprimento do 
disposto no subitem 7.1, Alínea "p" da Norma Complementar 01/2004, que 
todos os Membros da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunithrio 
da: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, CULT L E ARTISTICA DE 
PARANAVA~ - «ACAPV, residem na área wbana da comunidade a ser 
atendida pela estaçfio da "RadCom", numa faixa de no máximo 1 Km da 
localização do Sistema Irradiante (torre), ou seja, na faixa de abrangência onde 
será instalada, cito a Av. Mlitão Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, 
CEP. 87.720-010, no município de Paranavaí - Paraná. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 
para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Paranavai (E)istrito Sumaré)/&, 1 O de Setembro de 20 1 O. 

Dir. Geral - presidente da Associação. 
W O R  PAULO ME 

CPF. na0 828.343 359-04 



ç a O  ASSIlvADA PELOS DmGENTES DA ENTIDADE. 

Nós abaixo-assinados, na qualidade de Dirigentes da A S S O C ~ A O  
CONnUNIT , CULTURAL E ARTISTICA I)E P VAI - "ACAP"; 
entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída, com o CNPJ sob n." 
11.485.796/0001-36, com Sede, cito à Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Sumaré, CEP.87.720-010, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná; Declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao FIEL-CUMPRImNTO da Lei n.O 
9.6 12/98, do Regulamenta e das Nomas. estabelecidas para o Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária. 

/ 

1 Diretor 
MTOR P A m O  
CPF. n.' 828.343.859-04 

ROBSON SONODA, 
CPF. n.' 959.236.759-00 

CPF. n." 065.180.539.25 

Paranavaí (Distrito SumaréjBPr, 10 de Setembro de 2010. 

Enderego para correspondência: 
A. Associaçáo Comunitária, Cultural e Arh'stiea de Paranavai - L6ACAP9' 
Att. Sr. Vitor Paulo Meira elou Sr. Robson Sonoda 
Av. Militão Rodrigues de Carvalho. s/n, dou Rua Maria Montanino Marucce, ao 245, 
Distrito Sumasé, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP . 87.720-0 10 
Telefone (0~x44) 99749590 
Correio Eletrônico (e-mail) robson sonoda@,hotmail.com 



Eu, VITOR PAULO MEIM, Diretor Geral - Presidente da Associação, 
Declaro, para os devidos fins, junto ao stério das Comwiica@es, Setor de 

Fiscalização de Radiodifusã munitiiria, que a: 
9 CULT E E ARTÍSTIGA DE P 

66ACA1P7', com endereço para instalação do Sistema Irradimte (torre) e Studio, 
cito a Av. Militão Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP, 87.720- 
010, no município de Paranavaí - Paraná; Não é executante de qualquer 
modalidade de Serviço de Radiodifusão, medimte assinatura, bem corno de que 
a Associação não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoal que nestas condições participem de outra entidade detentora de Outorga 
para execução de qualquer dos Serviços mencionados, de acordo com os 
dispostos no subitem 7.1, Alínea 3" da Norma Complementar 0 1/2004, 

Por ser verdade, assino a presente den&o das formalidades da Lei em vigor, 
seus efeitos reais e de direito. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)íPr, 10 de Setembro de 2010. 

  ir. Geral - fiesidente da Associação. 
WTOR PAULO MEIRA. 

CPF. n." 828:343.859-04 



Eu, VITOR P A m O  , Diretor Geral - Presidente da 
IT L E ARTISTICA DE 

"; Declaro, para os devidos fins de direito, junto 
nicagões, que conforme decisão por unanimidade, 

dos Membros da Diretoria Executiva, Conselheiros e Associados, foi 
escolhido o nome para a Emissora da Radio Comunitária, "RadCom", no 
Distrito Sumaré, Mun' ' ' de o do Paraná, sendo o 
seguinte: NOVA I;"M - 

Paranavaí (Distrito Sumaré)/Pr, 10 de Setembro de 20 1 0. 

Dir; Geral (presidente) da Associaçilo. 
WTOR PAULO MEIRA. 

CPF. n." 828.343.859-04 



Eu, WTOR PAULO M E I M ,  Diretor Geral - Presidente da 
AO GOMWIT 9 GULT L E ARTISTIGA DE 

A V A ~  - "ACAP"; Venho através desta, Declarar, para os devidos fins 
e de direito que se fizerem necess;irio, junto ao stério das Comunicagões, 
Setor de Outorgas e Fiscalização de Radiodifusão Comunitária, que a localidade, 
ou seja, a Av. Militão Rodrigues de Casvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de Paranavaí/Pr; Pretendido para a Instalação do 
Sistema Irradimte da "RadCom7', não possui desnível acentuado, sendo que na 

I 

faixa de até 1 Km, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 ou 
1 8.2.7.1.1 ., da Norma Complementar 0 1 /2004, do Servi90 de Radiodifusão 
Comunitária. 

i Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 

i para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Paranavai (Distrito Sumaré)/&, 10 de Setembro de 2010. 

Dir. Geral - Presidente da Associação. 
WTOR PAULO ME 

CPF. n." 828.343.859-04 



Eu, VITOR IPAULO MEIRA, Diretor Geral - Presidente da 
Associagão; Declaro, para os devidos fins de 
Comunicações, que conforme medido e c 
constatado que as Coordenadas Geográficas, do local onde será instalado o 
Sistema Irradiante (Torre) e Stúdio da Emissora da "RadC~rn~~, cito na Av. 
Mlitão Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no 

ranavaí - Paraná, em nome da 
CULT L E ARTISTICA DE P 

"CAGAP9', são as seguintes: 

=LATITUDE. . . . . . . , . . . (23") (04') 626") - Sul 

=LONGITUDE.. , . . . . : (52') (24') (32") - W-GR. 

Paranavai (Distrito Sumaré)/Pr, 10 de Setembro de 2010. 

Dir. Geral (Presidente) da Associação. 
VITOR PAULO MEIRA. 
CPF. n." 828.343.859-04 



Eu, VITOR PAULO MEIRA, Diretor Geral - besidente da Associação; 
Venho através desta, Declarar, para os devidos frns e de direito que se fizerem 
necessário, junto ao Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e 
Fiscalizaqão de Radiodifusão Comunithria, que caso o Processo com toda a 
documentagão de Habilitação seja aprovado e nossa entidade seja autorizada 
para funcionar a Emissora da "RadCom7', a: A S S O C I A ~ ~ O  COMUNITÁRIA, 

L E ARTISTICA DE P I - "AGAP", através de sua 
feito por um Engenhe I, apresentará o 
em todo o seu conteúdo, contendo todos os requisitos, dec 

requerimentos, em conformidade com o Artigo 12.", Inciso 12.1 e suas Alheas 
de a) até h) da Norma Complementar 0112004. 

Por ser verdade, assino a presente dentro das formalidades da Lei em vigor, 
para que surta seus efeitos reais e de direito. 

Parmavai (Distrito Suansas4)/Br, 10 de Setembro de 2010. 

i 
i i 

/ /  
Dir. Geral - Presidente da Associação. 

WTOR PAULO MEIRA. I 
CPF. n." 828.343.859-04 
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L E APITISTIGA DE P 
n." 11.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvaiho, s/n, Distrito Sunzaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)Pr, -- Lb de - ,&L% - - - de 20 1 O 

L 
1 h - 4 d L Q -  - 

Assinatura da pessoa que manifgtou o seu Apoio. 



da Carteira de ~dèdidade (Rg) nP 6 '33Q6 ?35Q , residente na 
n." ~ a - 3  , Distrito Sumaré, no 

720-010; Pessoa Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa d ~ Á o  COMUNIT~IA,  
CULTURAL E ARTISTICA DE P - '%ACAP9', com o CNPJ. 
n.O 11.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

o ainda que a a residência se s h p  na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Paranavai (Distrito Sumaré)Pr, a? de de 2010 



residente na 
Sumaré, no 

m nos termos 
de que Lata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.D 112004, demonstrar o 
seu total Apoio a iniciativa da: ASSOC-O C 0  9 

\ LUL L E ARTISTICA DE P - bbACAP9', com o CNPJ. 
n." 1 1.485.796/000 1-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Parana; Que tem por interesse executar o Serviço -de 
Radiodifusão Comunitária. 

i 

o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Paranavaí (Distrito Sumad)Pr9 &p de de 2010 



de que trata o subitem 7 2.4, da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o 
seu total Apoio a iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUI\TI A, 
CUL L E ARTISTICA DE P f - "ACAP", com o CNPJ. 
n." 11.485.796f0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-01 0, no município 
de Paranavai - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênoia se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura deessoa que manifestou o seu Apoio. 
- 

I 
' L .  . . . ( , . ,' 

.I! I 

i 
i 
i ? G * l i 4 i L d /  i 



de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o 
seu Apoio a iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUNITU, 
CUL L E ARTISTICA DE PA V A ~  - "ACAP", com o CNPJ. 
n." 1 1.485.796/000 1~36,  devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-0 10, no municipio 
de Paranavai - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodihsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se s i m  na &ea pretendida para a 
prestação do S e ~ ç o .  



de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 1/2004, demonstrar o 
seu total Apoio a iniciativa da: ASSOCIA~AO COM 9 

1 CeTL E E ARTISTICA DE P - UACAP99, com o CNPJ. 
n." 1 1.485.7961000 1-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Parmá; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a a residência se situa na área pretendida para a 
prestação do S~MFO. 

Assinatura da eessoa que manifestou o seu Apoio. 



L E ARTISTICA DE f - «ACAPW, com o CNPJ. 
n." 1 1.485.796/000 1-36, devidaente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-0 10, no município 
de paranavai - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifwsão Comunitária. 

o ainda que a a residência se situa na área pretendida para a 
prestagão do Servigo. 

Assfltura da pessoa que manifestou o seu A p ó i o 4  
- 



de que iata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o 
seu total Apoio ti iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUNI ' 3 

GUET L E BRTZSTICA DE VAÍ - "ACAP9', com o CNPJ. 
n." 11.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
presta950 do Serviço. 



Sumaré, no Município de Paranavai, Estado do Paraná, CEP. 87.720-0 10, Pessoa 
Jurídica, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomna complementar; n.' 
01/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da: ASSOCIAÇAO 

9 GULT L E mTISTICA DE P AVAI - 
CMAGAP", devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n." 1 1.485.796/000 1 - 
36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de Paranavaí/Pr, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

M i o  ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do S e ~ g o .  

Assinatura do Represéntante Legal. 



de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o 
seu total Apoio a iniciativa da: ASSOCIAÇAO C 0  9 

CUL L E ARTISTIGA DE P f - "ACAP", com o CNPJ. 
n." 1 1.485.7961000 1-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-0 10, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

ial 
i 
E i.,. :,):,;.ql;3 
t 

1 cc*;. 



de que trata o subitem 7.2.4, da Norrna Complementar n." 112004, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUNIT 9 

CUL L E ARTISTICA DE P i - U ~ ~ ~ ' 9 ,  com O CNPJ. 
I 

n." 1 1.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviçlo de 
Radiodifusão Comunitária. 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviqo. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 





, Distrito Sumaré, no 

seu total Apoio à iniciativa 0 COMUNITARIA, 
CUL L E ARTISTICA DE P ACAP", com o CNPJ. 
n." 11,485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifbsão Comunitária. 

h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestaqão do Serviço. 



i L E ARTISTICA DE 
n." 11.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvaího, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Parana; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

M m o  ainda que a a residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Parânavaí (Distrito S u m é ) k ,  -de de 2010 

Assinatw-5 da pessoa que manifestou o seu Apoio. - 

y - 6-a 

,,, .: i,: -. , ... i..: 
6 ,+.V!,  , . $1) ix;i:, &:$T;,!;,, 



, portador(a) 
residente na 

Distrito Sumaré, no 
Município de Paranavaí - Pr, CEP. 87.720-0 10; Pessoa Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 112004, 
seu total Apoio à iniciativa COM 
CUL L E ARTISTICA DE f - "ACAP9', com o CNPJ. 

! 

n." 1 1.485.7961000 1-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-0 10, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 

\ 
Radiodifusão Comunitária. 

o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestac;ão do Sesvic;~. 

Paranavaí (Distrito Sumaré!)&%, 2 4 de m2.9 de 20 10 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu Apoio. 
- 



de que trata o subitem 7 -2 "4, da Noma CompPementx n." 112004, demoinisltrar o 
seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, 
GULTUML E ARTHS'FTICA %PE B AM - UACAP", com o CNPJ. 
n." í l.485.796/0001-36, dividamente constituída e Iscalhada na Av. MiIitiio 
Ro&iwes de Camalho, s/n, Distrito Sumar6, CEP, 84.728-010; no muniicípio 
de Parnaval - Pârâniá; Que tem por interesse executar o Servipo de 
Ra&odihsão Csmmit&~a, 

Afirmo ainda que a minha resi&ncia se situa. na kea  pretendida pwa a 
prestagao do Serviço. 

? - ,  

I .:. *..: ai'j$;~;$, 

1 2>,,1 ,, ~ : ( >  t ~ ~ t ?  C~ fn i l j i ~ t .  

! c(;[i$ief: f?{-j#,< 0 p?.,: 
I 
i 
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Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Noma Complementar n." 112004, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa s o c ~ c ~ o  C ~ M ~ ~ T Á R ~ A ,  
GULTUME E ARTI$']rIeA DE i - 66ACAP?9, com o CNBJm 
u." 1 L .485.796/000 1-36, diividamente constituída e localizada na Av. Milirão 
Rodrigues de CwaBho, s/n, Distrito Sumaré, ÇEP. 87.720-010, no município 
de Paranavai - Paamiá; Que brn por interesse executar o SeMqo de 
Ra~odihsãlo Commitaa. 

&mo ainda que a minha residência se situa. na área pretendida pari a 
prestaqao do Sei%ço. 



Eu2 4 0  B P ) I V I S D ~  @ ScvA9 portador(a) 
ai; @g) n.O / O $01 8 5' G - 'S O-', residente na 

í@-lk?!~ , n.O l f?  \p, Distrito Sumark, no 
M ~ ~ í p i o  de Parnavai - Er, CEP. 87.720-010; Pessoa Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Noma Complementar aa." 112804, demons&.ar o 
seu total Apoio iniciativa da: ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ I A ,  
CULTUWE E ARTIS'FICA DE P NAVAÍ - '<ACAP", o CNBJ. 
n." á 1.485.7961000 1-36, devidamente constihida e localhada na Av. Militão 
Ws&imes de CmaIho, s/n, Distrito Sllafiiar4, CEP 87.920-010; no mnicipio 
de P a m a v ~  - Pasrânriá; Que tem por interesse execuW o Servi90 de 
Riodifis8cs Comianait~a. 

 no ainda que a +minha residlencia se sitiuai. na &ea pretendida pwa â 

prestaq20 do SewiGo. 



de que bata o subitem 7.2 4, da Norma Complemeniar nP 112004, demonstrar o 
seu total Apoio i iuiciativa da: ASSOCIA~ÃO C O M U N I T ~ ,  
CULTUME E ARTISTICA DE P A V A ~  - 66ACAP99, com o CNPJ. 
n." 1 L.485.796/0001-36, dévidamente constituída e localizada na Av. Militgo 
Rokigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no municipio 
de Paranavai - Parmá; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Wa&as&hsão Cásmmitáuria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na hrea pretendida para a 
prestag80 do SeniqQ. 



da CWeira de Identida 

Mmicipio de Paranavai - Pr, CEP. 84.720-010; Pessoa Fisica, vem nos termos 
de que trata o subitem '7.2.4, da Noma Complementar noo 112004, demonska o 
seu total Apoio ;i iniciativa da: ASSOCUÇAO COMUNITARIA, 
CULTUUE E ARTISFICA EPE E' - 6sAg31AB9', ccpnn o CNlpJ. 
âa." 31 1.485.79610801-36, dividamente csnstihida e localizada na Av. Mlit8o 
Rodngues de Carvalho, da, Distrito Suma-6, CEP. 8'7.720-010; no municipio 
de Parnavai - PwmB; Que keni por interesse meutar o Servi90 de 
Ra&odi%são Commitkia. 

A&ms ainda que a íminhr;~ residencia se situa,. na Are3 pretendida pwa â 

preshgão do Servigb. 



portador(a) 
residente na 
Surnaré, no 

Município de Paranavai - Pr, CEP. 87.720-0 10; Pessoa Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 1/2004, 
seu total Apoio a iniciativa O COM 
CUL E rhW.TISTIGA DE P - "ACAPSS, com o CNPJ. 
n." 11.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Surnaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavai - Paraná; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviqo. 



n." 11.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de CarvaIlno, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-0 10, no município 
de Paranavaí - Parmá; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo aiaida que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 



da Carteira de Identidade (Rg) n.' /1 U . 'i? '-1 4 7- 4 b 
. - , residente na 

f . Avv-m i 1 .  , n? ,/ 7 , Distrito Sumaré, no 
Município de Paranavaí - Pr, CEP. 87.720-010; Pessoa Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 112004, demonstrar o 
seu total Apoio a iniciativa 
GULT L E ARTISTIíCA DE ", com o CNPJ. 
n." 1 1.485.7961000 1-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Parmá; Que tem por interesse executar o Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do S e ~ ç o .  

Parmavai (Distrito Sumaré)& 3 4 de ,i k z"- u 3 ~ ~  de 20 10 

Assinatura da pessoa que maizifestou o seu Apoio. 



, portador(a) 
residente na 
Sumaré, no 

Município de Paranavaí -- Pr, CEP. 87.720-010; Pessoa Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o 
seu total Apoio a iniciativa d ÃO COMUNI ' 

GUL L E AWTHSTICA DE P - "ACAP", com o CNPJ. 
n." 1 1.485.7961000 1-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no município 
de Paranavaí - Paraná; Que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)íPr, 3 4 de de 2010 



O 1 9 6  , Distrito Sumaré, no 
Município de Paranavaí - Pr, CEP. 87.720-010; Pessoa Física, vem nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Norma Complementar n." 1/200 
seu total Apoio B iniciativa 
CUL E E mTIS'JrICA DE P - "ACAP", com o CNPJ. 
n." 11.485.79610001-36, devidamente constituida e localizada na Av. Nlllitão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Summé, CEP. 87.720-010,' no município 
de Paranavaí - Parmá; Que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão ComuiiiWa. 

Afirmo ainda que a a residência se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifestou oc'seu Apoio. 



da Cart a de Identidade @g) n."' % p,o-m.Iíú, 
residente na 

-7% rn Sumaré, no 
Municápio de Parnavai - Ps, CEP. 87.720-010; Pessoa Física, vem rnos termos 
de que trata o subitem 4 2.4, da Noma ~omplementar n." PQ004, demonstrar s 
seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, 
CBJLTBJIBAL E ARTPSTICA DE n AVAI - 6 % ~ ~ w ,  com o CWJ. 
n." 1 1.485.796/000 1-36, dévidamente eomtibída e Iscalhda na Av. Militão 
Ro&imes de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no municipio 
de $@mavai - Pwanái; Que tem por interesse executap o Servi90 de 
R ~ & Q ~ & ~ S & Q  C O P P B U ~ ~ & ~ ~ .  

Afim0 ainda que a minha reside~pciâ se situa na keâ; pretendida para a 
presbqãs do Servi@. 



Distrito Suma-6, no 

seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCMCAO COMUNITARI& 
CULTUmL E AWISFICA DE P - 66ACAP'9, com O CWJ. 
n." 11 1.485.796/0001-3% devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Rodngues de Carvalho, s!n9 Distrito Sumarb, CEP. 87.720-010, no municipio 
de Pmuiaaí - Pamá; Que tem por Pnteresse executar o Servi90 de 
Ra~odifisgo C ~ í ~ m i t ~ a .  

f i m 0  ainda que a a iresiden~ia se situa na &ea pretendida pause a 
prestqgo do SemBgb. 

- 
io. 



pofiador(a) 
residente na 

: ,n ."  a f i z  , Distrito Sumaré, no 
Mmicipio de Paranavai - Rr, CEP. 87.720-010; Pessoa Fisica, vem nos termos 
de que bata o subitem '?.2,,4, da Noma Complementw a" 1/2004, demonstrar o 
seu total Apoio cIr iniciativa d SOCM~ÁO COMUNITARIA, 
GUETUWL E ARãIS'YXCA DE B NAVA~ - "A@AIP9', com o CWJ. 
n." í 1.485.79610001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Militão 
Wo&imes de CífwaPho, ! 3 h ,  Distrito Swaré, CEP, 87.720-010, no município 
de Pmmavd - Parmá; Que tem por interesse execum o Servi90 de 
Ra&odi&sãio C s m m i t ~ a .  

Afim0 ainda que a dnltaa residlêmia se situa na &e, pretendida pwa a 
prestaqãlo do SewieQ. 



Distrito Suaãaa6, aao 
oa Fásica, vem nos termos 

de que trata o subitem 7.2-4, da Noma Complementar n." 112004, demonsqrar o 
seu total Apoio à ii~iciativa da: ASSOCLAÇAO COMUNITARIA, 
CULTUME E ARTIIS'tICA DE P AVAÍ - «ACAPW, com o CWJ. 
n." 1 1.485.796/000 1-36, cféwdamente constituida e loealkada na Av. M14tiio 
Ro&iwes de Carvalho, sln, Distrito Suma-4, CEP, 87.720-010; no mnicípio 
de P~mavaá - Paraaiá; Que tem por interesse execuw o Servigo de 
Ra&odihsâo C o m m i t ~ s .  

Afirmo ainda que a minha residgncia se situa. na &ea gnetepadida gwa a 
grestaggo do Liewigo. 

Assinatura da pessoa que manifestou o seu A ~ O ~  



Eu, 
da Carta: 

no 553 ,- Distrito Suma&, m 
Mmi$:irno de Parmavai - Pr, C&. 87.720-010; Pessoa Fisica, vem nos temos 
de que &ata o subitem 7.2.4, i a  Noma Complementar n.' 112004, demonstrar o 
seu (otal Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, 
CULTUME E ARTI$TPCA DE B AW - '<ACAPW, com o CWJ. 
n,' 11.485.796/0(901-36, devidame& coastieuida e localhada na Av. Milikb 
Rokigues de Carvalho, 5111, Distrito Sumâp"6, CEP. 87.720-010; no rnuwicipio 
de Parnavai - Pibnaaiái; Que tem por interesse execuw o Servi90 de 
Ra&odiksão CommPtáWa. 

Afirmo ainda que a minha residencica se sitvia. na hrea pretendada gwa a 
prestaqi%o do S e ~ ~ i g b ~  

Parmavd (Distrito Sumd)/Pr, 24 de ~;ek ml?tQ de 2010 
I 



de que trata o subitem 7 -2.4, da Norma Complementar n.' 112004, demonstrar o 
seu total ~ p o i o  A iniciativa da: ASSOCIACAO COMUNITARIA, 
CULTUWAL E ARTISTICA DE P VAÍ - '<ACAP", com o CNPJ. 
n." 1 1.485.796/000 1-36, devidamente constituida e localizada na Av. Militão 
Rodngues de CwalIho, sln, Distrito Sumar6, CEP. 87 -720-0 10,' no municipio 
de Paranavai - P m á ;  Que tem por interesse executar o Serviço de 
Ra&odiihsgo Commithk. 

AFYmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a 
presta950 do Sem*, 



- 

de que trata o subitem 7 .i .4, da Noma ~omplekentar n.O 1/2&4, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCM~AO COMUIVIT~IA,  
CULTUML E ARTIS'TICA DE B - bGACAP99, com o CNIPJ. 
ia." %1.485.796/0001-36, devidamente constituída e localizada na Av. Milith 
Rodngues de Carvalho, s/n, Distrito Sumard, CEP, 87.720-010, no municipio 
de Paraoavai - Parana; Que tem por interesse executar o SeMço de 
Ra~o&hsaio Commithia. 

A&mo ainda que a minha residência se situa. na &ea pretendida para u 
piestag2o do Segvigo. 

- 
io. 



de que trata o subitem 7.2.4, da Noma Complementar n." 1/2004, demonstrar 0 

seu total Apoio A. iniciativa da: A S S O C M ~ ~ ~ O  COMUNITARI& 
CUETUWBE E AW'BTISTICA DE PA AVBÍ - "AACP$P", com O CWJ. 
n." 11 1.485.796/0001-36, dévididamente constibída e localizada na Av. MiBitão 
Ro&bmes de Cawabo, sln, Distfito Suanixk, CEP. 87.720-010, no municipio 
de Parnavai - Pwsunái; Que tem por interesse executar o Servigo de 
Wa&odi%s&o Com~a%hit&ia. 

Alrmo &n& que a m ~ a  resideneáa se situa ma hea ~etendida pwa a 
prestagao do Servico. 

Assinam da pessba <iue manifestou o seu apoio. 



Distrito Sumaré, no 
m nos termos 

de que trata o subitem 7 2.4, da Noma Complementar n." 112004, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIA~AO COMUMTARIA, 
CULTUML E ARTISFICA DE PA 87Af - 6%A@AP'9, com o CWJ. 
n." 11.485.79610081-36, dividmenk constituída e localizada na Av. Milit5o 
Wokipes de Carvalho, s/n, Distrito Sumxb, CSEPB. 84.720-010; aio município 
de Parnavai - Pwmá; Que tem por interesse exeeum o Servigro de 
Ra&a~diksLPs Commit*m. 

Afirmo ainda que a minha residen~ia se situa! na pretendida pwa a 
p~estsqão do Servigo. 

e manifestou o seu 



de que trata o subitem 7.2 .L%,, da Noma CompPementar n.' 112004, demonstrar o 
seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCU~ÇAO COMUNITARIA, 

L E ARTISTICA DE P A V ~  - 6 % C A P  com o CMPJ. 
n." 11 1.485.7961000 1-36, dikidarinente eonstieuida e: localizada na Av. Militrso 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Smaré, CEP. 87.720-010, no municipio 
de Parnaval - Paganá; Que tem por interesse executar s Serviqo de 
Ra&odihsgo C o m m i ~ i a .  

A&mo ainda que a minha íleside~ncia se situa na &ea pretendida pwa ã 

prestagso do SewBqo. 

- 
ao. 



9 residente na 
-4 Distrito Sumarés no 

MmPcipio de ~ m m a v a i - ~ r ,  CEP. 87.720-010; Pessoa Fisica, vem nos t e m s  
de que trata o subitem 7.2 4, da Noma Complemenar n . O  112004, demonstrar o 
seu total Apoio à iuiciativa da: ASSOCM(%~AO COMUNITARIA, 
@UE"UmL E ARTI%TICA H)E P - "ACAPn, com o CWJ. 
n." 1 1 .485.796/000 1-36, dévidamente constituida e localizada na Av. Mlitão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010; no município 
de Parnavai - Par&; Que tem por interesse executar o Serviço de 
WagOao&hsão Commitáála. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa. na iirea pretendida para u 
pnestaqiio do S e ~ G o .  

r\ 



ãâ.O 9 Distrito Siamar6, no 
.720-810; Pessoa Fásica, vem nos termos 

de que trata o subitem 7.2.4, da Noma Complementar n.O 112004, demonstrar o 
. seu total Apoio iniciativa MÇÁO COMUNITARIA, 
CULTUME E ARTISPICA DE - UACAP", com o CWJ. 
ali." 1 B.485.79610001-36, dividamente constituida e bcallizada na Av. Militão 
Roiodngues de Carvalho, :$h, Distrito Suma-6, CEP. 87.720-010; no niunicipio 
de Paranavai - Parmá; Que tem por interesse executat o Serviço de 
Wa&odihs%o C o m m i t ~ a .  

&mo ainda que a minha residência se s i m  na área pretendida p m  a 
prestag%o do Senviqo. 

Assinatura da pessoa que mánifestou o seu Apoio. 



? q / ~ s ~ r /  h~ R L ~ ~ L L Q A  
r 

/ ~ . ~ E / / Q A  poãl$ador(a). 
I 

jyfl residente na 

n." S / /  , Distrito Sumaré, no 
Mmicipio de Paraiiavai - Pr9 CEP. 87.720-010; Pessoa Fisica, vem aos termos 

I 
de que trata o subitem 7.2.4, da Noma Complementar n." 112004, demonstrar o 

I 
1 

seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA, I 
GULTUME E ARTISTHCA DE B A V A ~  - &'ACAPn, com o CNPJ. 1 
n." 11 1.485.79610801-36, devidamente constitipida c localizada na Av. Millitiics I 

i 
Ra~&iglaes de Canra&o, s/n9 Distrito Suma&, CEP. 87.720-010; nio município i 

I 
de Pmmavaí - Pmmh; Que tem por interesse execueap o Servi90 de I 

I 

Ra&odi&sao ~om&~pâit&i8. 
I 

Afirmo ainda que a minâaia resianeia se situa. nãâ hrea gretendida pwa a 
presta930 do Servigo. 



sesidede na 
Distrito $um&, no 

soa Física, vem nos termaaos 
de que trata o subitem 7.2.4, da Noma Complementar n." P/2004, demonsbar o 
seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIA.ÇÃO COMUNITARIA, 
CULTBJMH, E Af;$%IS%B[CA DE H> A V A ~  - ""ACAP99, com o CWJ. 
n." B l.485.7961000 1-36? dividmente constituida e localizada na Av. MiBitBo 
Wo&ipes de Carvalho, da, Distrito Suma-6, CEP. 87.720-0 10) no muaaicipio 
de Parnavai - Pwmá; Que tem por interesse execuw o Serviqo de 
Radodiksgo C o m m i t ~ a .  

A%mo ainda que a mi&a resid6ncia se situa, na &ea pretendida pwi a 
pãestqão do Serviqo. 

\ 

c/; ,A- L!;;$;~dá pessoa &&airestou o seu ~ p o ~  



u - residente na 
n." 9 Distxito Sumaré, DO 

Mmicipica de Paranavai -. R, @ETP. 87.728-010; Ressoa Fiísica, v m  nos termos 
de que bata s subitem 7.2.4, dia Noma Conaplementa n." 1/2004, demmskar o 
seu total Apoio à iiiiciativa da: ASSOCMÇÁO COMUNITARIA, 
CULTBJML E ARTISFICA DE P A V A ~  - '<ACAPm, com o CNPJ. 
a," l l,485.796/0001-36, rlevidmente constituída e: localizada na Av. Milif~ão 
Rskigues de Cmafio, !;/TI, Bistito Sumaire, CEP. 84.720-010, fio munaicigio 
de Pam~vaá - Pâra~6; Que tem por interesse exeeuw o Serviço de 
Ra&odiihs%o C o m m i t ~ a .  

&mo ainda que a naaida resideiach se s i m  na. &ea pretendida pwa a 
presbggo do Se~vliqo, 



Nós, abako-assfnaadss, nos temos de que $pata o Subitem 29.2.4 da 
Noma Complementx n." 112004, demonstrmos o nosso total apoio i iniciativa 
da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ART~STICA DE 
PARANAVAI -66ACAP99, localizada na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, 
Dis.ef-ito Sumaré, CEP. 87.720-010, no M ~ c i g i s  de Paranavai', Estado ds 
ParmB; Que tem por interesse executm o Sewrfgo de Radio&ffis%o Comunitha. 

i 

A&mamos ainda que os endereços, abaixo il:idlca&s esao situados na 
h-ea preten&da para a prestaqão do Servigo. 

- 
Nome: h~ u o ~ l :  

N." da IIdenadade (Rg.): 5 
n o  ia6 y ,  

Nome: :! & I , /  G A Q D  $0020 
- 

C 

,n." 1245 v ,  
. "i, 

f . . 
1 ,  , ,  r - - \  , * a o , . ,  i 
b 
I 













v 

Nome,L!~6-/2C/(j  ~ ~ ~ L I M R  
Nao da Identidade (Rg.) 3- g'S"h - YY/ .- 3 - 

, n.O (/3 L9 

Distrito Sumar6, CEP. 87 ."DO-0 í 0, P~anava iPr~  



Nas, abako-assÉPat~dos, m s  temos; de que lirata o $ubitem 7.2.4 da 
Noma Complemefnea nV0 B/:2004, demons~a~ã~os o nosso total. apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE 
PAMNAVA~ -«ACAPW, hxalizada na Av. Militão Radrigues de Carvalho, sln, 
Dis&ito Saaannard, CEP. 87.'720-0110, no Munieipio de Paranavai? Estado do 
Parmá; Que e,, por interessa executar as Seavigo de RadioGfinsão Comunitálria. 

Af~mamos ainda que os enderegos, abako in%dieadass estão situados na 
b e a  pretendida para a prestação do Semigo. 

Nome: 0 . S P / ? / ~ P / ~ ;  ~ 2 7 f i T ~ f l A  , 

P4.O da Identidade (Rg. ) 6, 8 57.9 / - Y , 
, no0* > 7-3 . 

e - "i? 
< 5 . ,  - 



Nome 



Assinatura 

Nome 

Distrito Sumaré, C / 

Assinatura 



Assinatura 

4 



Nome 
N." da ~dentidadh (Rg.) 
Endereço \&,a P) 



Assin 
I 



Município de Baraiiavaí - Pr, CEP. 8'7.720-010. 
' , 

Assinatura: 

= Nome: 
Numero Identidade (Rg): 
Eiiderego : 1, na0 , Distrito Sumaré, 
Município de Paraiiavaí - Pr, CEP. 87.720-0 10. 
Assinatura: 

Numero Idenitidade @g): 
Endereço: , n.O -> Distrito Sumaré, 
Mimicípio de Paanavaí - R, CEP. 87.720-010. 
Assinatura: 

= Nome: 
Numero Identidade (IRg): - 

Enderego: , n. o -, Distrito Sumaré, 
Mwicipio de Paranavai - Pr9 CEP. 87.320-0 10. 
Assinatura: 

= Nome: 
Numero Identidade (Rg): 
Enderego : , no -9 Distrito Siamard, 
Municápio de Paranavai - Pr, CEP. 87.720-010. 
Assinatura: 

= Nome: 
Numero Identidade @g): 



A 
ins 
na n." 9! , Distrito 
S u a r é ,  no Município de Bqagia~ai~ Estado do P-saná, CEP. 87.720-010, 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar n." 01/2004, demonstsar o seu total Apoio a iniciativa da: 
ASSOCM@ÃO COMUNI L E BRTISTICA DE 
PAMNAVPLI - "A@IPIP'>, devidamente constituída e inscrita com o CNPS. n." 
11,485.796/000B-34 e Sede na Av. Militão Rodrlgues de Carvalho, s/n, Distrito 
Sumaré, CEP. 87,720-010, nct Mmicipio de ParanavaíPr, que tem por interesse 
executx o Serviço de Radiodiboisão Comnitáuia - "RadCom". 

f i a a o  ainda que a Sede desta Entidade, se situa na hrea pretendida para a 
grestaqgo do Serviço. 

presentante Legal. 

Nome: 



Ás vinte horas e trinta e cinco minutos do dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e 
dez (28/02/2010), na sede da Associação de Moradores do Distrito de Sumaré situada 
à Rua Manoel Rocha, s/n Jardim Ereni, nesta Cidade de Paranavaí/PR. Reuniram-se os 
membros da referida entidade, atendendo o edita1 de convocação do Sr. Vitor Paulo & 
Meira fixado na sede da Associação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia, ,se; 10- Ratificação e consolidação de todos os atos praticados pela associação no período 
de (13/05/2009 a 28/02/2010) treze de maio de dois mil e nove, a vinte e oito de I 

fevereiro de dois mil e dez, 2O- Eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal e 
3O- Posse dos membros eleitos. Assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Vitor Paulo 
Meira o qual convidou a mim, Ivonete Sirino da Silva, para secretariar os trabalhos. 
Verificando a existência do quórum necessário, foi dado como instalada a Assembléia 
Geral em primeira convocação. Dando inicio aos trabalhos, o Sr. Presidente informou 
aos presentes, que os membros da Ultima diretoria e conselho fiscal foram eleitos para 
um mandato que findou-se em 12/05/2009 (doze de maio de dois mil e nove). Porém 
por falta de inscril;ão de chapas não foram realizadas as eleições sucessoras. 
Ressaltou a importância da ratificação e consolidação dos atos praticados pela 
Associação no período de 13/05/2009 à 28/02/2010, em virtude da inexistência de um 
representante legal no referido período, em razão das atribuições de cada cargo ter se 
findado com o mandato. Esclarecidos os motivos, deu-se inicio ao primeiro assunto da 
pauta, sendo aprovada por unanimidade dos presentes através de aclamação a 
ratificação e consolidação de todos os atos administrativos, contábeis e tributários da 
Associação de Moradores do Distrito de Sumaré, sendo vetado qualquer tipo de 
questionamento futuro. Após a ratificação dos atos, deu-se inicio a eleição para a nova 
Diretoria da Associa$ão. Foi constatado a inscrição de duas chapas. A eleição ocorreu 
no dia vinte e oito de fevereiro de dois mil e dez (28/02/2010) contou com a 
participação de 398 votantes, sendo sete votos nulos e dois brancos, a chapa dois 
liderada por Wilson Çantana dos Santos, teve 170 votos. A chapa vencedora foi a 
chapa um, liderada por José Rubens Mendes, que teve 219 votos, e ficou assim 
constituída: 

. . 
. . .  

Diretoria Executáwa . , , , .. 
. . . . .  .................. Presidente ........................ : José Rube.ns Mendès 

. . / .: 5 .  ..:.c 

.. .......... . Vice-presidente. , ..........i. Maria ~egina Custódio Santana 

10 Secretaria ........... ............... ........ Iwonete Sirino da Silva 
. . : I ,  . m 

2 O  Secretária.. ................ .,. ... ..... j'...''*. Margarete Gomes Danelute 

........................... ...... 10 Tesoureiro Jeovan Pereira de Siqueira 
i 2QTesoureiro ............................ . . .  m a r  Nascimento da Silva 

Conselho f isca I 
1 

........................... Membro Efetivo ..Laércio Pereira Antunes (Presidente) 

Membro Efetivo ............................... Antonio de Souza (Vice-presidente) 

Membro Efetivo ............................... Maria de Fátima M. Chaves 

Membro Suplente ............................. ]os@ Alberione Giraldelli 

Membro suplente ..................... ; ........ Vitor Paulo Meira 

Membro Suplente ................... ..L. ....... V a i  Paulo Rogério 
I 

1 
Em seguinda foi procedida a plsse dos membros eleitos para um mandato de dois 

anos a oartir de vinte e oito de fevereiro de 2010 a doze de maio dois 



confere com o 



a responsabilidade pelos atos praticados no período ratificado e consolidado bem co 

o comprometimento da associação, atendendo seus fins institucionais. Antes 

encerrar ficou estipulado um prazo de 150 dias para a diretoria recém empossada 

proceder à adequação do Estatuto social da associação a disposição do novo Código 

Civil Brasileiro nos termos da legislação vigente. Nada mais a tratar, o Sr. Presidente r 

encenou a Assembléia E! pediu que se lavrasse a ata. Eu Ivgnete Sirino da Silva, lavrei 

a presente ata que vai devidamente assinada por mim, pelo presidente e demais 

membros presentes. 

i 

Vitor Paulo Meira 

r0 
Presidente da Assembléia 

b o s é  Rubens Mendes 

Presidente Eleito 

-Serviço Registra1 de Paranavai - 
PROTOCOLADO SOB No 004521 4 
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Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
brgilo competente, vem, m s  temos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 
complementar mi." 01/2004, demonstra o 1 Apoio a iniciativa da: 
ASSOCHAGÃ~ B=OMUN~['F~~WM, CUE E BhRTISTICA DE 
PAIPANAVA~ - "ACPUP", dewdamente constituida e inscrita com o C W .  n." 
11.485.796/0001-36 e Sede na Av. Militão IRodrigues de Carvalho, s/n, Distrito 
$ma&, CEP. 87.720-010, no Mmicipio de P x a n a v a ~ ,  que tem por interesse 
executa o Serviço de Radiodihsiio Comunitá~a - 66"lRadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na &ea pretendida para a 
prestagão do Sep-grigo. 



ATA DA M S E ~ L ~ É U  
ELEIGA 

1 5 ~ ~ x E  #' 
Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e oito, às 20:OQ horas, na rua G& "%- lSaQ 

sln, Jardim das Américas, nesta cidade e comma de Paranavai, Estado do PaanáI, remimm- 
se as pessoas constantes na lista de presença, com a @tnalidade de criar a Associação de 
Moradores do Jardim das hér icas  e b c i r c ~ ~ o s ,  sob a presidência do Sr. Marcos 
Teix&a Radrigues, o qual clonvidou a ,  mim Rosa dos Santos Silva para secretariar os 
trabalhos. Dando inicio, o Sr. Presidente ressaltou a Mgorthcia da criação da entidade e 
q 6 s  foi colocado em votação a instituição da mesma e aprovada por manimdade. O 
*dente submeteu a apreciagão dos presentes o estatuto da entidáde, sendo procedida a sua 
leiturs cofocado em discussEo e aprovaúo por u n d d a d e .  Em seguida foi abcm 
opo&dade para que os presentes manifestassem o interesse de participarem da p k e i r a  
diretoria e do Conselho Fiscd da entidade, ressaltando sendo que apenas os pikeiros 

_ membros exercem um mandato de 03 (três) anos, e que as eleitos posteriormente exercerão 
um mandato de 02 (dois) mos. fVà seqühcia, foi decidido por aclamagão compor a diretoria 
no período de 17/07/2008 a 16/07/20 1 1, pelas seguintes pessoas: 

DIRETORIA EXECUTIVA 
Presidente Marcos Teixeira Rodngues 
Vice Presidente I DeiMd Diony Braz da Silva Ueki 
1" Tesoureiro José dos Santos Souza 
2' Tesoureiro 1 Sínneu Braz da SL1va 
1" Secretário 1 Rosa dos Santos da Silva 
2" Secxetaxio I Clarice Nunes dos Reis M a .  ' 

CONSELHO FISCAL 

. , _ i - -  

~i.ríkè-@.Z%~oi pr&e&da & posse de toda a diretoria e Conselho Fiscal, na qual assumiram o 
compromisso de velar pelo funcionamento da associação, atendendo os seus k s  

. instiMitiiciq@~~~ada;~~s hav&d~$e,u Rosa dos Santos da Silva, secretária, lavm a presente 
a<ezo$%-mente  com o $d$id&te, segue anexa a lista de presentes na reunião. 

" <:A . ,r 
e*+. 
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insc 
na 
Sumaré, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.720-010, 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar n." 0112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da: 

E ARTISTICA DE 
66 inscrita com o CNPJ. n." 

11.485.796/0001-36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Sumaré, CEP. 87.720-010, no Município de Paranavaí/Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

m o  ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

, -- 
,Asfiatura do Representante Legal. 

CPF. n.' .flO$!d. Yd 74 9 - 08 



'r 

PAIJ'T'A: ESCOLHA DE DIRIEI'ORIA DA ASSOCIAÇÃO PARA O BIÊNIO 20 1 0-20 12. 

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dez, nas dependências do Colégio 

Estad~ial Adélia Rossi Arnaldi, reuniu-se a Associação de Pais, Mestres e Funcionários, pais 

de alunos, professores, funcioiiários e direção, afim de que fosse escolhida nova diretoria para 

a Associação para o biênio dois mil e dez / dois mil e doze. A Presidente da Associação, 

Idiiikia Aparecida Bigotio Ereno deuabertura a reunião, agradecendo a presença de todos. Enl 

seguida explanou a iniportância da escolha desta Diretoria Representativa, a qual represeiitarrí 

a C'om~inidade Escolar no período designado. A Presidente infoimou aos presentes que os 

cargos estavam a disposiqão de todos os que se dispusesseni a representar de forma 

vo;u~itária, sem reniuneração, esta C,oinunidade Escolar e explicou as fcinções de cada cargo 

de acordo coin o Estatuto da Associação. Eni seguida pediu que fossem formadas as chapas. 

Çoncosrcu a eleição chapa única coi-iiposta da seguinte maneira:'Presidente: h4arcos Paulo 

Moraes de Oliveira; Vice-Presidente: Ricardo Cristiano Barbosa; Primeira Secretária: 

Sucly 'T'azuko I-Iarada; Segunda Secretária: Rosângela Cristina Ottesbach; Primeiro 

'i'esourciso: Laércio Palma; Segunda Tesoureira: Lílian Lúcia Vitturi Tino; Priiiieira Diretora 

Sócio-Cultural e Espoiativo: Ivone Aparecida Faciroli, Segunda Diretora Sócio-Cultural c 

l'sportivo: Maria Sempreboni; Conselho Deliberativo e Fiscal: Mestres: Alessandra Carla de 

Oliveira e Eliane Josefa Barbosa dos Reis: Fuiicioiiários: Leôndas Ferseira da Silva e Rosa 

Conceição Soares; Pais: Ednã Clariano Silva, Lílian Aristeli Tinti, Dilete Cristiana Bigotci 

Costa e Rosâi~gela Faciroli dos Santos. A chapa foi apresentada a Assembléia, que a elegeu 

por aclaimação. A nova Diretoria da APMF vigorará no biênio dois mil dez - dois-niil e doze. 

Na sequência foi dado posse a nova Diretoria da APMF e do Conselho Deliberativo e Fiscal, 

tendo seus mandatos a partir desta dia, oito de fevereiro de dois mil e dez a sete de fevereiro . I 
de dois mil e doze. A nova Diretoria agradeceu a todos, na palavra do Presidentc, 

coiiipsonietendo-se coin unia gestão democrática e representando a Comunidade Escolar 

prontai-nente. Seni iiiais nada a tratar, a Presidente Idinéia Aparecida Bigotto Ereno agradeceu 

a presença de lodos. Assim, eu, Suely Tazuko Harada, secretária da Associação, lavrei a 

presente que segue registrada em livro próprio, lida e aprovada por todos, segue as 

Presidente, por iiliin e pelos demais presentes. 
;vti , A 1,.  ~ 1 ~ t 5  ( ; c f ~ , ~ f , ~ , ~  

CQNr & J F  ri\> ; n Qp." 
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A 
ins 
na 
Sumaré, no Município de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.720-010, 
Entidade sem 'fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar n." 0112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da: 

E ARTISTICA DE 
e inscrita com o CNPJ. n." 

11.485.79610001-36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvaího, sln, Distrito 
Sumaré, CEP. 87.720-010, no Município de ParanavaíBPr, que tem por interesse 

I - executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadC~rn~~. 

Afirmo ainda que a Sede! desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)/Pr, -8 de S ~ Z W  8 e0 de 20 10. 

i'. i', , ,  8 

, , 

Nome: ! I  i 6  112 3 EJ& &- l'/~&Vha&&~q 

CPF. n." 301.8 32, / 0 9 3 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiiiçilo cadastral. 

GADAWRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

Aprovado pela Instrução Normati  RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 0S11~12010 às 18:26:08 (datae hora de Brasília). 

I Voltar j 
'I /" 

I 
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A 
ins 
na 
Sumaré, no Municípao de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.720-010, 
Entidade sem h s  lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d a  Norma 
complementar n." 0112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da: 

E ARTISTICA DE 
inscrita com o CNPJ. n." 

11.485.79610001-36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Sumaré, CEP. 87.720-010, no Municipio de Paranavaí/Pr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Parmavai (Distrito Sumaré)/Pr, 2 5 de E , de 2010. 

- 

kpresentante Legal. 



Àç 14:00 horas do dia 12 e julho de 2009, na sede da Associação de 
Morador- do Baim Chácaras Jaraguái, na Rua Mirassol no 715, foi 
convocada, com base no estatuits da associaçâo, Assembléia Geral para 
eleição da nova diretoria para o biênio 2009f201'1. Decorido o prazo 
regimental o Sr. Armando Pires Fernandes, presidente da atual diretoria, 
também assumiu é1 presidência desta Assembleia e deu início aos trabalhos. 
Eu, Amariido Geraldo Costa fui nomeado secretádo para estes trabalhos. 
Somente uma chapa foi inscrita. Como nosso estatuto prevê voto secreto, o 
presidente da assembléia sugeriu que abrÍssernos mão desse direito e que 
votsissemos por aclamação. Por unanimidade a assembléia decidiu apoiar a 
idéia proposta e aclamou vencedora a única chapa inscrita: Prcrstdeate: 
Armando Pires Fernandes; Vice-presidente: Antonío Gambarotto; P 
Secretario: Luciane Estevam de Pontes Costa; 2 O  Secreariio: Aur6lia 
Zacanas Fernandes; 4' Tesoureiro: Amarildo Geraldo Costa; 2 O  Tesoureiao: 
Paulo da Silva Rodfigues; Diretor Sociai: Raímundo Estevam de Pontes 
Sobrinho. Tomore posse também o Conselho Rscal que assim ficou 
composto: Efetivos: Iwo Fernandes; Cosme Gomes Pires e Ilsio Aparecid~ 
Piola. Os Supisntes sao: Duaeir Cirilo de tima; Maria Helena Pereira 
Femândes Helena Aparecida Leite Pires. Nosso estat&o prev6 que a 
UAMPAR coordene- o -pmçess6: ,porem, esta entidade não existe mais. 
Atualmente a entidade que representa as associações de moradores é a 
UCAMPAR, a qual previ2 em seu estatirto que as assopia@ões deverão 
assinar documento de filiago para se fazerem representar por ela. Apesar de 
reconhecemos esta entidade, ainda não firmamos este convênio e, por 
conseguinte, fica sem validade o disposlo no artigo 25 do nosso estatuto. 
Assim sendo fica empossada a nova diretoria acima descrita para o período 
de 12/07/2009 a I =olO'i/201 I .  Esteve acompanhando o processo eleitoral o Sr. 
Lucas Bârone de Oliveira, Diretor de Desenvoivimento Comunitário da 
Secretaria de Desenvolwimento Social do Município. A reunião foi encerrada 
6s 15:30 (quinze laoras e trinta minutos) e nao tendo mais nada relatar eu, 
Amarildo Geraldo @o:;ta, secretaris da ges\&o que se finda, secretariei este 
processo e lavrei esta ata. Paranavaí, 12 debulho de 2009. 
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Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
6rgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
çompJlementar n." 0112004, kar o seu total Apoio a iniciativa da: 
AsSOC~~CÃO COMUNrr' CULTUUH, E UTISTICA DE 
PAMNAVA~ - "'ACD99, devidamente constituída e inscrita com o CWJ. n." 
11.485.79610001-36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Swmwé, CEP. 87.720-010, mo Municipio de Pmanavaí/Pr, que tem por interesse 
executar ur Servila@o de Radiodifusão Comunitária - "Rads[:om9'. 

BfPf~no ainda que a Sede desta Entidade, se situa na hea pretendida pua a 
prestação do Seniiqo. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, providemie junto à 
RFB a sua atualiza@o cadastral. 
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órgão competente, vem, nos termos de que bata o subitem 7.2.4 da Norma 
complementar n." 0112004, trar o seu total Apoio a iniciativa da: 

L E ARTISTICA DE 
e inscrita com o CNPJ. n." 

11.485.79610001-36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Sumaré, CEP. 87,720-010, no Município de ParanavaíIPr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

\ 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

ESCOLA MUNICIPAL DR. JOSÉ 
VAZ DE CARVALHO ' 

Edrreaglio Iirfairlil e Eiairro Fu~idai~teitlol 

Rua Ané$ Roinos Mo~zim, 14% - S~iciiaré 

'bilicr Ar4is1elr Do/ Poiite OrIí~rido 
Diretora - RG. 2.043.112 



insc om Sede 
na Distrito 
Smaré, no Município de Parmavaí, Estado do Paraná, CEP. 87.720-010, 
Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 
compIementar n." 0112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da: 

9 CUL L E ARTISTICA DE 
VAÍ - "ACAPn, devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n." 

11.485.79610001-36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Swnaré, CEP. 87.720-010, no Município de ParanavaííPr, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadComy9. 

i 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

I ymGIQ fSP. ROELiA ROâSi AKMeB1 
-c-- a. 

w m  Fup3dam@nfa/ MMéo'io Assinatura do Representante Legal. 
Sua Maristeia, 100 - Sumare L 

r one: rr1.4) 3424-2099 Nome: o!, V W~O, ?'??a& 



Jurídica, legalmente constituída e devihmente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n." 
0112004, demonstrar o 1 Apoio a iniciativa da: 
COMUNITARIA, CUL E ARTISTIGA DE P 

I "AGAPw9 devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n." 11.485.796/0001- 
36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de ParanavaílPr, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - 66RadCom'7. 

Afírmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Servigo. 

Paranavai (Distrito Sum&)/Pr, 9 -4- de de 2010. 

Nome: 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Ernitido no dia W1012010 às 18:30:42 (data e hora de Brasilia). 

agradeçe a sua visita. Para infomaqões sobre política de pnvacihde e uso, clique aqui. 
E 

Atualize sua página 



Jurídica, legalmente constituída e devi ente regishda no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n.' 
0112004, o 1 Apoio a iniciativa da: 

UL E BRTISTICA DE P 
"ACAP", devidamente constituida e inscrita com o CNPJ. n." 11.485.79610001- 
36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de ParanavaíIPr, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

o ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura do Representante Legal. 

Nome: 

CPF. ri." 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identifica@o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provide~ie junto à 
RFB a sua atualizaçeio cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

47.82442 -Comércio varejista de artigos de viagem 

I 

Aprovado pela Irtstqão Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

I Emitido no dia 05/10/2010 às 18:33:27 (data e hora de Brasília). 

agadece a sua visita. Para infomag"es sobre po1ítica de privacidade e uso, clique aqui, 



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma complementar n.' 
01/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da: ASSOCIAÇÃO 

9 ' GULT E ARTISTICA IIE n AVAÍ - 
! "ACAP", devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n." 11.485.796/0001-' 

36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Cmalho, sln, Distrito Sumaré,' CEP. 
* 

87.720-010, no Município de ParanavaWr, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodihsão Comunitária - "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Assinatura do #epr$?ntante Legal. 

Nome: 
/ 

I CPF. n.O 302,4a? 678 , gG [ 



Comprovante de Insc-1@ e de Siha* Wstral 

ConIribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFi3 a sua atuaSi@o cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instru@o NormatNa RFB I? 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 611012010 às 11:37:00 (data e hora de Brasília). 

I 
I Voltar , 

1 2  

agradece a sua visita. Para infoma~ões sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página 



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n.' 
0112004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da: ASSOCIA~ÁO 
GOMUNIT 9 CULT E ARTISTICA DE P AVAÍ --- 
G"AGAP99, devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n." 11.485.79610001- 
36 e Sede na Av. Militão Roárigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de ParanavaííPr, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

Afirmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do S e ~ ç o .  

Paranavai (Distrito Sumaré)/Pr, 2 v de .s/ ZH& A o de 20 1 O. 



Logotipo da Receita Feder 

Comprovante de Inscrição e de Situa~aio Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualiração cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no-I .005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Einítido no dia 6M012010 as 14:38:56 (data e hora de Brasília). 

i Voitar i 

agradece a sua visita. Para informações sobre política de prívacidade e uso, clique aqui. 
u 

Atualize sua págna 

7/10/2010 08:57 



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma complementar n." 
0112004, 1 Apoio a iniciativa da: A S S O C ~ O  . 
COIMUNI E AIRTISTICA DE P AVAÍ - 

. . 
'"CAP", devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n." 11.485.79610001- 
36 e Sede na Av. Mílitão Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de ParanavaíIPr, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comuni(ária - "RadCom9'. 

M i o  ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Paranavai (Distrito Sumaré)/Pr, ~4 de de 2010. 

Nome: 

CPF. n." 



Comprovante de Inscrição e de Situagão Cadastra! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaQuer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizagão cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Iriçtru@o Nomt i i  W B  nO 1.005, de 08 de fevereiro de 201 0. 

Emitido no dia 6/1012010 as 11:39:58 (data e hora de Brasíiia). 

I' 
agradece a sua visita. Para informa@es sobre poiitica de privacidade e uso, c - 

Atualize sua página 



Smwaré, no MWlj.cípio de P avaí, Estado do Parmá, CEP. 87.728-010, Pessoa 
Jwidica, legalmente constituida e devicfamente regisbah no órgão çompeteanke, 
vem, nos termos de que trata o subitem '7.2.4 da Noma complementar n," 
01R004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇAO 
ÇOMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVA~ - 

\ 
"ACAPB99 devidamente constituída e irnsc~h com o CWJ. n." 1 1.485.7961000 1 - 
36 e Sede na Av. Mlitgs Ro&ipes de Cmalhs, s/n, Distrito SuttnaC, CEP. 
87.420-0110, m M m i ~ @ b  de Pwmavaflr, que tem psr deresse executa o 
Sewigs de WadiodiRisgo Commitálffia - "Radcomn", 

i 

Mkmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa. na. ,&ea pretendi& para a 
prestagão do Servigo. 

Nome: h k s  



Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualição cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

D A T A D A ~ K F O  ESPECIAL 

Aprovado pela Ir\stni@io Normafi RFB n" 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 611012010 as 11:40:55 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para int'oma~ões sobre poiítica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Swnxk, no Município de Pmnibvaí, Estado do Paraná, CEP. 87.720-010, Pessoa 
Jwfdica, legâlmente constituída e &vi&mente regismda'rno órgão çormgetente, 
vemg nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma comglementx n." 
0112004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI - 
6%PhCAP99, devidamente constibída e inscfib com o CWJ. n." 1 1.485.79610001- 
36 e Sede na Av. PaAflitão Ro&imes de Cmalho, s/n, Distrito S m a é ,  CEPO 
87.420-010, no M~~~íPcípio de Pasanavaí/Pr, que tem por interesse executa o 
Sewiqo de Radiodihsão CommitálPia - "'BsPdConrn". 

Mimo  ahda que a. Sede desta Eaidlade, se situa na &ea pretendi& para a 
prestq%o do SeEviqo. 

Nome: 



Logotipo da Receita Federal 

Comprovante de Inscl.8- e de âituaeo Cadastml 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atuaiii@o cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normati RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 201 0. 

Emitido no dia 6/10/2010 as 11 :41:49 (data e hora de Brasilia). 

O 
A RFB agradece a sua visita. Paí-a idomações sobre poiítica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Juridica, legalmente constituída e devihmente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna complementar n.' 
0112004, demonstrar o seu total Apoio à iaiciativa da: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE P 
66AGAP99, devidmente constituída e inscmita com o CWJ. n." 1 1.485.75961000 1 - 

\ 

36 e Sede na Av. Militão Rodngues de Carvalhq s/n, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de Pmmavam, que tetil por interesse executar o 
Servi90 de Radiodihsãs Connunaithia - "RoidComn". 

M ~ m o  ainda que a Sede desta Entidade, se sitiia na área pretendida para a 
prestagão do Sefigo. 

Nome: 
- .  / 



Comprovante de Inseri* e de Situa~ão CadâsWl 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualim@o cadastral. 

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

11.137.8061000142 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 611012010 as 4 1:42:41 (data e hora de Brasília). 

v 
Voitar , 

E 
agradece a sua visita. Para informagties sobre polítíca de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua p á ~ n a  
-r- _ - I  _I*_. I_ 

1 de 2 



Sede na Distrito 
Smmk, Pessoa 
Juidica, leglmemee constituída e devihmente regsbah  no Brgiio competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem '72.4 da Noma compPementaf- n." 
01/2004, demonstrar o seu total Apoio à iaiciativa da: ASSOCIAÇÃO 
C O M U N P T ~ A ,  CULTURAL E ARTISTICA DE PA 
66ACAP9', devidmente constituída e irnsçih com o CWJ. n." 11.485.796/0001- 
36 e Sede rna Av. Mllitão R o ~ m e s  de CawaIPio, slni, Distrito Sumaé, CEP. 
84.720-010, no EL/I~nicipio de Paramiav8m, que tem por interesse execaattm o 
b8ewiqo de RdiodifUs%o Csiglmi~ia - "RadConn". 

M h o  ahda que a Sede desta Entidade, se situa na ,área pretendi& para a 
prestagZo do S e ~ g s .  

Nome: 

CPF. n." cj 2 3 



Comproarante de Inscriflo e de SituaMo CÉrdastd 

ContribuhteI 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atuaiiit$o cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instru@o Nomtati RFB nO 1.005, de 08 de feweiro de 201 0. 

Emitido no dia 6/10/2010 às 11:43:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

l i  

A RI33 agradece a sua visita. Para úifoma~ões sobre política de pfivacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Sumaré, no Municipio de ~arangvaí, Estado do Parana, CEP. 87.720-010, Pessoa 
Jwidi~a, leelmente constituída e devihmente re$s&ada'no órgão competente, 
vem, nos termos de qlue trata s subitem 7.2.4 da Noma complementw n." 
01/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA, CULTURAL E ARTISTICA DE PA'RANAVA~ - 
6%ACAP99, d e ~ d m e n t e  constituída e ims~nb com o CWJ. n." 1 1.485.79610001 - 

\ 

36 e Sede na Av. Militãlo Ro&i@es de CmaIho, h, Distrito Smmé, CEP. 
84.720-010, mio Miamiicípio de Pmmavaí/%Zr, que tem por interesse execum o 
Servi90 de Radiodifusão Comunitaria - "WadC~rn~~. 

Mm8 ainda que a Sede desta Entidade, se situa na &ea pretendi& para a 
prestaggo do Sewiqo. 

Nome: 

em-. n.. OS f-. @i - ~ 8 7  -08' 



Comprownte de Insc~ção e de Situaflo Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

Aprowado pela InstruMo Mrmativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 611012010 as 11 :44:44 (data e hora de Brasília). 

agradece a sua visita. Para urfonna@s sobre política de pfivacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Jwsídica, lealmente constituída e devihmente regisbah no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem '7.2.4 da Noma comngpPememtaf n." 
0112004, demonsew o seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI - 
""AGAP9" dedamelate constituída e inscnh com o CWJ. neO 1 1.485.496/0001- 
36 e Sede na Av. Militão Rodlrimes de Cmako, sln, Distrito Swwb, GEP. 
813.1320-010, ao Muu1dcPpio de PmmavaPm, que tem por interesse executa o 
Servigo de RadioelifUsã10 ComPmitáSia - 66RadC~PP1)'. 

M ~ m o  ahda que a Sede desta Entidade, se situa na kea pretendida para a 
prestqio do Sewiqo. 

Assinamai do ~eprehehtante Legal. 
1) 

Nome I! 



Logotipo da Receita Federal I '  8 "9, k! "l.@ ,"k" 

Comprovante de Inscrição e de Situa* Cadasltral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualizaçilo cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

D ~ D A S ~ J P C # D  CADASTRPL 

Aprovado pela Irrçtm@o Normat'w RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 6/10/2QIQ as 11:45:47 (data e hora de Brasília). 

agradece a sua visita. Para infioma~ões sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Jurídica, legalmente constituida e devidamente regisbrada no órgão competente, 
vem, fios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma complementar n." 

i 
01/2004, demonstrar o seu total Apoio à iniciativa da: ASSOCIACÃO 

i 
AVAI - 

I 
COMUNITARIA, CULTUML E ARTISTICA DE P 
'<ACAP9', devidamente constituída e insçRh com o CWJ. n." 11.485.79610001- 

I 
I 

, 36 e Sede na Av. Rqalitã~ Rodlffigepes de CmaIho, s/n, Distrito S u a & ,  CEP. I 
87.420-010, no W/Iwiacipio de Psp~rniava~, que tem. por interesse executsar s I 

Servi90 de Radiodiksão C6~munitáH.ia - "RadCsm3'. [ I  
1 

M ~ m o  ahda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestaqZo do Servigo. 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizacão cadastral. 

.- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 6/1012010 às 11:47:04 (data e hora de Brasília). 

: Votar 

u 

agradece a sua visita. Para in£omaçOes sobre política de piívacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página * - -- ."- Ei P<&L\L, "' ""i 



vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementm n." 
OP/20W9 dernons@w o seu total Apoio A iniciativa h: 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E ARTISTICA DE P 
"ACAP9', delidamente coinstituida e inscrib com o CWJ. n." 11.485.79610001- 
36 e Sede na Av. Mlitgo Rodnlgines de CmaIho, s/n, Distrito S m a 6 ,  CEP. 
89.720-010, no Muni~iIJio de Pxanavam, que tem por interesse executa o 
Servi90 de Radiodihsão Comuitaria - "RadConni". 

Mimo ainda que a Sede desta Eín&idade, se situa na &ea pretedih para. a 
prestaggo do Servigo. 



- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualiza@o cadastral. 

GADASmRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

"mitido no dia gi/10/2010 as 11:47:50 (data e hora de Brasília). 

agradece a sua visita. Para ipiformações sobre política de privacihde e uso, clique aqui. 
, .- -* *-,* L?,. 

$,r $ \ U ~ b i i  

ji!,,,,,,~iIO $0: %sntrnm 
CCI$FERE (;()h; fi "lC'l 



Swaiw6, no Município de Pmnavaí, Estado do Pxaaiái, CEP. 87.720-010, Pessoa 
Jwn'dica, lemlmente constituída c devi emte r e g i s h h  no ór@o competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma compíementar n,O 
01/%004, deinonsm s seu total Apoio à inicialjva h: ASSOCIACAO 
c o ~ v ~ r ~ A r u ~ ,  CULTURAL E ARTISTICA DE P A V A ~  --- 
66ACAB999 devidamente constituída e inscih com o CWJ. ao 1 1.485.796/0001- 

f 36 e Sede na Av. Militão Rodngues de CmaIho, sfn, Dishito Suma6, CEP. 
87.720-010, no Municipio de ParmibvaiBPP, que Beirn por interesse executar o 
Serviqo de Wadiodifsisaío Comnnmit;ái.ia - "RadCoirm". 

Mmo ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestagk do Serviqo. 



'L. 

Comprovante de InscRção e de Situaç" a d s t r a l  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RF8 a sua atuaiiiçilo cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 0. 

Emitido no dia 614012010 as 11:48:M (data e hora de Brasilia). 

Voitar 

agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atualize sua página 



Jurídica, legalmente constituída e devi ente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n." 
01/2004, demonstrar o seu total Apoio a iniciativa da: ASSOCIAÇAO 

9 GULT E ARTISTIGA DE P AVAÍ - 
"ACAP", devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n." 11.485.796/0001- 
36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de Paranavaí/Pr, que tem por interesse executar o 

1 Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom". 

M i o  ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

CPF. n." 6) 88 $41 83  7- 20 

ANEXOS 
TAEELIQWATO %UMAR& 

AVENIDA MILITA0 RODRIGUES 
CARVALHO, 1355 

DISTRITO DE SUMARE - CEP 877 

L PARANAVP~~ - PR. 



4- - 

Logotipo da Receita Federal 

Comprovante de Inscdção a de Situagão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualiza@o cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela lmtru@o Normati RFB nO 1.005, de O8 de fevereiro de 201 0. 

Emitido no dia 6/10/2610 às 11:49:36 (data e hora de Brasília). 

I Voitar : ' 

A RFB agradece a sua visita. Prara infomagies sobre política de privacidade e uso 
Atualize sua página 



ente constituída e devi ente registrada no órgão competente, 
vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar n.' 
01/2004, ar o 1 Apoio a iniciativa da: 
COMUM CUL E ARTISTICA DE P 
"ACAP", devidamente constituída e inscrita com o CNPJ. n.' 1 1.485.796/000 1 - 

I 

36 e Sede na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Município de Paranavaí/Pr, que tem por interesse executar o 

I Serviço de Radiodifusão Comunitária - "RadCom7'. 

I h o  ainda que a Sede desta Entidade, se situa na área pretendida p m  a 
prestação do Serviço. 

Paranavai (Distrito Sumaré)íPr, de 5~ a M 3 &o de 20 10. 

-- - - 
r - 
~881948610001 i 

VAWECiR POVH CANAI"O 
PANlFlCAQBW 

AV MILITAO RODRI(3UE~ 
DE CARVALHO 1218 

SUNIARE ~ E P  87720400 
P A W N A V ~  PR I 

L - -  
w+= COIIrEgF C f i h s  ". nfiri, 



No dia 10 (dez) de Setembro de 2010, reuniram-se na Sede da Entidade, Cito a Av. 
Militão, Rodrigues de Carvalho, sln, D i s ~ t o  Sumaré, no Município de Pa;rmavá/Pr, 
Diretores e Associados para a Assinatura de Apoio a iniciativa da: Associação 
Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - "ACAP", referente a Radio Comunitária, 
conforme liberado pelo MC o Aviso 02/2010, para o Processo de Habilitaqão. 

c2- 

istrito Sumaré, 

istrito 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RABCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0051 0311 O LocalidadeIUF: ParanavailPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAVA~ - ACAP 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 1811 91201 0 Canal: 

Distância A:B 

Longitude 52W2432 

Av. Militão Rodrigues de Carvalho, s/no 

2.1, 

3. 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

5. 

6. 

7. 
i 

4. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

8. 

1 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

VIÁVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

1 12. 1 ~ o n c l u s ~ o  da Análise I 

Não 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? - Sim 
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MILNISTÉRIO DAS C! A ~ O E S ~ @ @  - Q' 
A DE SERVIÇOS DE co AÇÃO ELETRONICA 

DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
u s Ã o  COMUNITÁRTA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.005103/10 
LOCALIDADE: Paranavaí /UF: PR 
ENTmADE: Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP 

Aviso: 30" Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em 
atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se 
trata de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Saliente-se que, em atendimento à Cota no 26-1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCfAGU, anexada à folha 154 dos autos, constatou-se que não há, nesta localidade, registro de 
fiscalização por operação clandestina, nos últimos 5 anos, em que constem razão social, nome 
fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, 
de acordo com o Sistema de Fiscalizagão RADAR da ANATEL. 

- 

Brasília, 20 de maio de 201 1. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 30" - 53000.005103/10 - Local: Paranavai / PR. 



h. "1 C. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 456 3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~4ikLmm "I $2 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 3 

@s " 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADGOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0051 0311 0 LocalidadelUF: ParanavailPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAVA~ - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

ondições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

FI. 33 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade l Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

VITOR PAULO MEIRA 828.343.859-04 
Diretor geral Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0051 0311 0 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAVA~ - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 

Relação de associados - FI. 23 

A entidade deverá cumprir a s  seguintes exigências: 

a) certidões criminais dos dirigentes. 

20/05/2011 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS CONZLINICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE -IODIFUSÃO COM&T~UA 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 8 3 5 1201 l/CGRCDEOC/SCE-MC 

Brasília, 2 9 de maio de 20 1 1. 

Ao Senhor 
VITOR PAULO IMEIRA 
Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP 
Rua Maria Montanino Marucce, 245, Distrito Surnaré 
87.720-010 / Paranavai / PR 

! 
Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.005103110, na 
localidade de Paranavaí 1 PR, no qual essa Entidade .requer autorização para execugão do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes docuníentos: 

1) Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCElCON.JüR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execugão do serviço de radiodifusão comunitária, essa 
Associagão deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos O5(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), a regularização dos itens elencados, sob pena de indeferirnento do processo. 

Atenciosamente, 



Ao; Senhor Diretor de Outorgas de Serviços. 

REF. 

Segue Abaixo toda a Documentação, conforme relacionado: 

Entidade: Associação Comunitária, Cultural e Artistica de Paranavaí -"AGAP". 

Processo n.2 53000.005103/2010 

Loca1idade:Paranavaí (Distrito Sumaré) 

Em conformidade com as Leis, Decretos e Normas do Ministério das 
Comunicações e em atenção ao Oficio de n.9 2835/2011 de 23/05/2011, a 
Associação "ACAP", devidamente constituída com endereço da Sede e 
local de Instalação do Sistema Irradiante (torre e Studio), cito à Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito Sumaré, CEP, 87.720-010, no 
município de Paranavaí, Estado do Paraná, comunica que esta 
encaminhando os anexos: 

a)- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual e Federal (1.2 E 4." 
Região) em nome do Diretor Sr. Vitor Paulo Meira. 

b)- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual e Federal (1.2 e 4.2 
Região) em nome do Diretor Sr. Robson Sonoda. 

) c)- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual e Federal (1.2 e 4.3 
Região) em nome do Diretor Sr; Diego Augusto B. dos Santos. 

Esperamos que toda a documentação esteja correta e em 
conformidade com as Leis, Decretos e Normas do MC; E aguardamos o 
parecer favorável, e o Oficio solicitando o "Projeto Técnico". 

Paranavaí (Distrito Sumaré)/Pr, 08 de Junho de 2011, 

Dir. Geral (Presidente) da "A 

CPF. n.2 828.343.859-0 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A D E PARANAVAI 
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS T I T U L A R  

AV. PARANA, 1422 -JARDIM AMERICA 
PARANAVAIIPR - 87705900 

EDILBERTO FERREIRA DA SILVA 

J U R A M E N T A D O S  

ALEXANDRE VELASCO CEREJA 

Certidão Negativa 

Para efeitos Civis 
I 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regis- 
tro em andamento contra: 

DIEGO AUGUSTO BARROSO DOS SANTOS 
RG 100.78.3045, no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 
anos que a antecedem. 

Ediaerto Ferreira da Silva 
Titular 

Custas = R$ 25,19 

Art.24 letra "c", da Lei Estadual no 6.149/1970 e art. g0 da Lei Estadual no 13.228/2001 
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ESTADO DO PARANÁ 
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OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS T I T U L A R  ,:!.,c4 $?- 
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AV. PARANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DA SILVA 
PARANAVAIIPR - 87705900 J U R A M E N T A D O S  

ALEXANDRE VELASCO CEREJA 

Certidão Negativa '1 
I 
I 
I 

Para efeitos Civis 1 
! 

i 

I Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regis- 
tro em andamento contra: 

VITOR PAULO MEIRA 
RG 5.330.999-2, no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 
anos que a antecedem. 

-..- 

jj'dilbgrio Ferreia dll Silva 
Tittilar 

Custas = R$ 25,19 

Art.24 letra "c': da Lei Estadual no 6.149/1970 e art g0 da Lei Estadual no 73.22812 
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O REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

G O M A R C A  D E  PARANAVAI 
OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS T I T U L A R  

AV. PA,?ANA, 1422 - JARDIM AMÉRICA EDILBERTO FERREIRA DA SILVA 
PARANAVAIIPR - 87705900 J U R A M E N T A D O S  

ALEXANDRE VELASCO CEREJA 

Certidão Negativa 

Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum regis- 
tro em andamento contra: 

ROBSON SOMODA 
RG 0013037-6, no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos 
que a antecedem. 

PARANAVAIIPR, 8' de Junho de 201 1 ,.. .C 

'JUIZO DE DIREITO DA COMARCA 
DE PAR~NAYA~  -,--.-"".2--.----- 

Oficio Bliatribkeidbar e AnexQS 

Custas = R$ 25,19 

AIf.24 letra "c", da Lei Estadual no 6.149/1970 e art g0 da Lei Estadual no 13.22812 



Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 717629 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

VITOR PAULO MEIRA, ou vinculado ao CPF: 828.343.859-04, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 31  de Agosto de 2009; 
b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada ná página da 
Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

após a sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 

Protocolo do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

I Brasília - DF, 19h27, 01/06/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



Tribunal Regional Federal da I a  Região I 
I 
i 

I! 
Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 717629 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, q u e  contra: 

VITOR PAULO MEIRA, ou vinculado ao CPF: 828.343.859-04, 11 
I 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Observações: 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 
b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.trf1.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

após a sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 

Protocolo do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI, 

Brasflia - DF, 19h27, 01/06/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
VITOR PAULO MAIRA 

CPF: 
828.343.859/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 01:01 
a Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 03:Ol 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2Q11 às 05:01 
e Paraná (Proc_esso Papel) até 03/06/2011 às 00:30 
a Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/05/2011 às 23:10 , 

@Santa Catarina (Processo Papel) até 31/05/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 01/06/2011 às 19:30 (hora e data de ~ r a i í l i a )  

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e841e847033f419ed8e2da9e5736ffOl. 



PODER JUDICIÁRTO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
VITOR PAULO MAIRA 

CPF: 
828.343.859/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 01:01 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 03:01 

e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2011 às 05:01 
e Paraná (Processo Papel) até 01/06/2011 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/05/2011 às 23:10 r 

e Santa Catarina (Processo Papel) até 31/05/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 01/06/2011 às 19:30 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e841e847033f419edSe2da7e5736ffOl. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDE 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JWÚDICA 

Certificam~s que contra a 
PESSOA FISICA: 
ROBSON SONODA 

CPF: 
959.236.759/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 01:01 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 03:01 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/20.11 às 05:01 
e Paraná (Processo Papel) até 01/06/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/05/2011 às 23:10 , 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 31/05/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/06/2011 às 19:31 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e637~05e6e2520504bd74fa264e05766. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU &DICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ROBSON SONODA 

CPF: 
959.236.759/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

o Paraná (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 01:01 
o Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 03:01 
s Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2011 às 05:01 
o Paraná (Processo Papel) até 81/06/2011 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/05/2011 às 23:10 , 

o Santa Catarina (Processo Papel) até 31/05/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/06/2011 às 19:31 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
e637~05e6e2520504bd74fa264e05766. 
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Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão d e  Distribuição 
Ações  e Execuções Cíveis e Criminais No 717634 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, q u e  cont ra :  

ROBSON SONODA, ou vinculado ao CPF: 959.236.759-00, 1 
L 

N A D A C O N S T A  no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da i a  Região, 

Observações: 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 
b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.trf l . jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

após a sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no  

Protocolo do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 19h28, 01/06/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores,CEP: 70070-900 Brasilia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus,br 



Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 717634 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1,967 até a presente data, q u e  contra:  

ROBSON SONODA, ou vinculado ao CPF: 959.236.759-00, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Observações: 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da I n te rne t ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 
b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante 

da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf1.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

após a sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no  

Protocolo do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 19h28, 01/06/2011, 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 ~ r a s i l i ' a / ~ ~ .  
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



PODER JUDICIÁRTO 
JUSTIÇA FEDE 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
DIEGO AUGUSTO BARROSO DOS SANTOS 

CPF: 
065.180.539/25 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 01:01 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 03:01 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2011 às 05:01 
4 Paraná (Processo Papel) até 01/06/2011 às 00:30 
o Ris Grande do Su! (Processo Papel) ate 3%/05/2011 às 23:38 r 

e Santa Catarina (Process~ Papel) atl! 31/05/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/06/2011 às 19:32 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
b5d53f08f568a8053bel913476a6ele9. 

2 6 JAN ,.O 2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FISICA OU JU~ÚDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
DIEGO AUGUSTO BARROSO DOS SANTOS 

CPF: 
065.180.539/25 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

e Paraná (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 01:01 
e Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/06/2011 às 03:01 
e Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/05/2611 às 05:01 
e Paraná (Processo Papel) até 01/06/2011 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) ate 31/05/2011 às 2318 ' 

e Santa Catarina (Processo Papel) at6 31/05/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/06/2011 às 19:32 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
b5d53f08f568a8053bel913476a6ele9. 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
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Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 717644 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que  contra: 

DIEGO AUGUSTO BARROSO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 
065.180.539-25, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; ' 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf1.jus.bF); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

após a sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 

Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 19h29, 01/06/2011. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasiliaIDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus.br 



PODER J~DICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No 717644 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

I DIEGO AUGUSTO BARROSO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 
065.180.539-25, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da I a  Região. 

Observações: 
a)Certidão expedida gratuitamente, através da In te rnet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; ' 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo ititeressado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Tribunal Regional Federal da I a  Região (www.trf l . jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses 

após a sua expedição. 
f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no 

Protocolo do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir 
a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, 19h29, 01/06/2011. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíliaJDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.jus,br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃQ DE FQABCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0051 0311 0 LocalidadelUF: ParanavaiIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAvA~ - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 

- 

Processo 
1. IA Entidade é uma: I Associacão 

1 4. 1 O Estatuto e Atas estão registrados no Órgão competente? I Sim I 
Estatuto Social (FIs. 14 a 20) - OK 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalme'nte constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

1 Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

I 11. I NO de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim I 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade I 
Emancipação 

VITOR PAULO MEIRA 828.343.859-04 
Diretor geral Sim Sim Sim 

ROBSON SONODA 959.236.759-00 Diretor 
Sim Sim Sim 

Administrativo 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0051 0311 0 LocalidadelUF: ParanavailPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTíSTIcA DE PARANAVA~ - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1 811 91201 O Canal: 

Relação de associados - FI. 23 
Certidões criminais dos dirigentes - Fls. 159 a 173 

1 13. I ~onc lusão da Análise I 
Processo juridicamente regular e instruído. 

29/06/2011 RadCom Página 2 de 2 



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
' ,  

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 33 11-6177 

Ofício no 38 37 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de junho de 20 1 1. ' 

___-___--_=_= ---=- - - - - _- - -- -.---\-- _- ------ - 

1 Ao Senhor 
VITOR PAULO ME 

i Representante Legal da Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP 
I Rua Maria Montanino Marucce, no 245, Distrito Sumaré 
l 1 

I 87.720-01 0 Paranavaí - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo no 53000.00510312010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizadz no processo no 53000.005883/2010, na 
localidade de Paranavaí / PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentaqão: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2" FASE: 
\ 

- 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n." 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

- 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de forqa maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, remlarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentaqão encaminhada será considerada intempestiva. Res 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone 

CGRC 



. . 
. , 
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4. . Aproveitamos para i n f ~ m a t ~ : ~ ~ ~ : ~ . , ~ s t a ~ ~ ~ ~ ~ ~ s k i  poderá, a Seu &t&nb, enviar 
L ' comunicados oficiais via SMS e doc&nentos:di~lliz~do& internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o enderego 
eletrônico do respectivo representante legal: Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunica~ões oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos 'encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não. serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

. . 

-- -- - -- - -- - -  -- --- 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e '<b.2", da Norma Complementar no 
0112004, ou seja: W 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a9', da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 
- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo; 
- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, especifico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saida máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.O 0112004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 
- item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

-- - i t e m = g ; - ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ s = ~ o - ~ i i s f o ~ ã ~ d ~ d ~ - ~ ~ o ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ d a , e ~ ~ ~ n ~  
atentar para os cálculos efetuados; 
- itens 10 e 1 i - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
k F l A  DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

I - declaração fmada  pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências I I 

~ 

prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; l.-l 
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, 'na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de amiamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
ãs coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o-  traçado de circunferência de até-um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", daNorma Complementar no 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da ~ o & a  Complementq no 
0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do PormulSirio de 
Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar no 0112004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "P', da Norma Complementar no 01/2004. I I 
g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 1 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
confonne disposto no subitem 12.1, alínea "g9', da Norma Complementar no 0112004, 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação prop 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar no 0112004, acompa 
pagamento ou autenticação bancária. 



~-. - 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS. 

Ao. Senhor Diretor de Outorga de Serviços. 
-c-=-c6'a_ii,@ Q""-3"- '--" aaQja*el;E' ;% ;B ..p-j 

REF: Envio de Documentação, em atenção, Oficio I~O~~~CGRCIDEO~/%CE-MC,  se: fi~-rp4!m-8: 

datado de de Julho de 20 1 1. c3/jlR,L3"24-i :3.4(, 
--L.. . .L .i I I-Jli.. . 

Segue Abaixo, segue toda a documentagão, correspondente ao "Projeto Técnico". 
\ ) 

Entidade.: Associação Comhpitáiia9 Cultural e Artistiea de Paranavai "ACAP9'. 
Processo n." 53000.00510312010 
Localidade: +-____- Paranavaí,-@&trito __- Sumaré) - Paraná. 

i 
Em atenção ao Oficio recebido, a: Associação Comunitária, Cultural e 

Artística de Paranavaí CCACAP999 devidamente constituída, com endereço da Sede e 
instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Av. Militão Rodrigues de 
Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no Município de Paranavaí, 
Estado do Paraná; Comunica que esta encaminhando os anexos: ' 

i a)- Process'o completo com todas as documentações do "Projeto Técnico" 

I 
I 

Esperamos que toda a documentação esteja coneta e em conformidade com as 
I 
I Leis, Decretos e Normas do Ministério das Comunicações; E Aguardamos o parecer 
i 
I favorável, e em seguida a Liberaqão para que possamos colocar em funcionamento a 
I 
i Emissora de "RadCoin", no Distrito Sumaré, do Município de Paranavaí - Paraná. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)/Pr, 19 de Julho de 20 1 1. 
/ 

VITOR PAULO MEIRA. 
CPF. na0 828.343.859-04 - 

Endereço para Correspondência: 
Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí "ACAP". 
Att. Sr. Vitor Paulo Meira elou Robson Sonoda. 
Endereço: Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, 
no Município de Paranavaí - Paraná. 
Contatos: Cel.: (0~x44) 9974 9590 - e.mai1: robson sonoda(íuihotmail.com 
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P AV& ( DISTRITO S A. 

.......................................................... Ordem dos Documentos ......................... de Páginas. 

... - Requeiimento B Secretária de RadioWsão, confome Noirna 112004 : , O 1 
- Formulário Padronizado ........................................................................... 0 %  

.a Pedi A l t i m ~ c o ,  feito e caldado pelo Profissional Habilitado ........... 

- Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, subdineas "b. l", da 
..................,.*,,*...,,...,...,..............,..,......... o y  Norma Complementw 1/2004,, 

- Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, subalineas "b.2", da 
a 0 1  ............................... ...........*....*..o.*..*....*... Norma Coqlernentw 112004,. ;. 

- DeclaraçTLo com as Coordenadas Geagacas  (local da Torre) e Stúdio..: 0 6 , 
mento com Escda, isidicada e compativel com a área da 

Localidade objeto da outorga, constando as Coordenadas Geogáãiças.. . : O 3 
- Diagrama de Iniidiação da Antena Transmissoni, conforme disposto no 

I Subitem 12.1, alínea 'V', da Nomia Conalplemtar n." 1/2004.. ..,....,...... 0 9  C )-I 

- Declaragria do Profis. habilitado, mf. a desnível em relagão ao terreno. ..: 

- Declaragão do Profis. Habilitada, ref, a atendimento disposto 18.2.7.1 ..: 13 

.... - DesíwagSEa do Profissio~al Hab&tado de que n4is e ~ s t e  Aeród-omos : 

/3- ...................... Pareces Conclusivo assinado pelo fiofissional Habilitado. 

- Declmagb do Pxofis. Nabskado que o Çmal200, na Fre@encia 87.9, l k ,  .......................... não submetelrá a populagão local a irradiações .. ........ 
...... - ART - Anobglo de Reqorasabilidade Técnica referemite ao Projeto.. : 

- Cópia da Homo1ogag;ão do Trmsonissor (Sistema had ime)  ............. 



REQUERIMENTO 1 
1; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES. 
Secretaria de Serviços de Comunicaçh Eletrônica. 
Departamento de Outorga de Serviços "6RadComw. 
BrasíliaDF. 

A Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavai 
"ACAP", Entidade devidamente constituída, com o CNPJ. n." 
11.485.796/0001-36, com Processo junto ao MC, n." 53000.005103l2010, 
vem requerer autorização para executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária - "RadCom", Canal: 200 - Freqüência: 87.9, na Av. Militão 
Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP.87.720-010, no 
Municipio de Paranavaí, Estado do Paraná ; Apresentando, para tal fim, o 
PROJETO TÉCNICO, com a documentação anexa, para Estudos e 
Aprovação do mesmo. 

Nestes Termos. 
P. Deferiinento. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)/Pr, 19 de Julho de 20 1 1. 

Presidente da Associação. 
WTOR PAULO MEIR4. 
CPF. n." 828.343.859-04 



NISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES 
Secetaria de Sewigos de Radiodifusão - SSR 
Depai-tamento de Outorga e biceviciamento - DBUL 

2- REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIPICA~ÃO DA ENTIDADE L DENOMINAÇ~O SOCIAL 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 
I I 

4 - ENDEREÇO BABA CORRESPONBENCIA 
pFLOGRADOURO 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TBANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO -.L-- ,I rr LOGRADOURO 

7 -ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTE 



2 -DADOS DO ENG 
NOME COMPLETO 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

I ESTUDO ESPEC~FICO PARA CONTORNO - 91 ~ B H  



D E C L A R A Ç Ã O  

Eu, VITOR PAULO MEIW, Presidente da Associação; Declaro, 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, 
Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí ""ACAP9', devidamente constituída, com Sede 
para correspondência e local de instalação do Sistema Irradiante (Torre) e 
Stúdio, na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito Sumaré, CEP. 
87.720-010, no Municipio de i aranavai, Estado do Paraná; que na Y- ocorrência de "Interferências Pr@di&sa, causadas pela Estação da 

I "RadCom", Interromperá suas tran~mi~sões, até que essas sejam sanadas. 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)/Pr, 1 9 de Julho de 20 1 1 . 

Presidente da Associação. 
VITOR PAULO MEIRA. 

CPF. n." 828.343.859-04 



Eu, VITOR PAULO MEIM, Presidente da Associação; Declaro, 
para os devidos fins de direito junto ao Ministério das Comunicações, 
Setor de Outorgas e Fiscalização, na Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão - SSR, que a Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí ""AGAP", devidamente constituída, com local da 
Sede para correspondência e local de instalação do Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio, cito à Av. Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito 
Sumaré, CEP. 87.720-010, no Município de Paranayai - Estado do 
Paraná, que na ocorrência de "Interferências %I ndes$ákeis'>, causadas 
pela Estação da b'RadCom", casos essas não se m sa, adas no prazo 
estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em 
vigor, para que surta efeitos reais e de direito. 

Paranavaí (Distrito Sumaré)/Pr, 19 de Julho de 201 1. 

Presidente da Associação. 
VITOR PAULO MEIRA. 
CPF. n." 828.343.859-04 

- 



D E C L A R A Ç Ã O  

Eu, VITOR PAULO MEILRA, Presidente da Associação; Declaro, 
para os devidos fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, que 
conforme medido e confirmado com um GPS, foi constatado que as 
Coordenadas Geográficas, do local onde será instalado o Sistema Irradiante 
(Torre) e Stúdio da Emissora da "RadCom", ou seja, no endereço, na Av. 
Militão Rodrigues de Carvalho, sin, Distrito Sumaré, CEP. 87.720-010, no 
Municipio de Paranavai, Estado do Paraná, em nome da: Assoeiaçáo 
Comunitária, Cultural e Artística de Paranavai "ACAP", são as 
seguintes : 

COORDENADAS G E O G ~ F I C A S :  

L.. 
4 

Latitude.. ... : ( 23" ) ( 04' ) ( 26'> ) - Sul 

Longitude..: ( 52" ) ( 24' ) ( 32'' ) - W-GR 

Paranavai (Distrito Sumaré)/Pr, 19 de Julho de 20 1 1. 

Presidente da Associação. 
VITOR PAULO MEIRA. 

CPF. n." 828.343.859-04 





MONrEL Sistemas de Comunicacão Ltda. 
i1 - 

R. Ai.rg@lo GiqninT, QM - Pila Pauia = Ss" - 04775,130 - .Pnoa${.cQm,br 
PABX 01 1.529.2793 - E.G.C. 59.483.1 18la001-27 - I.E. H3.848.661.3 18 

ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDlP 100/1 

- Patdncil Mhxima: 
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[DIAGRAMA DE IRRADIAÇRO PLANO HORIZONTAL DA ANTENA MTDIP IOOH DE FABRICA$O MONTEL. 

Montel Sistemas d e  Comunicaçao Ltda. 
CNPJ. 59483.1 1510001-27 E I.E.133.946.567.ll8 
Rua Joaa de Paula Franco, 489 - JD Maraba - Bairro Interlagos - CEP: 04775-165 - 5ao Paulo - SP - 
Brasil 
Tel: (55 11) 5523-2733 - Fax: (55 11) 5681-3869 
Site: w,ww.montel.com.br E-mail.: montel@montel.cam.br 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
0 RASILIA/D F 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-DIPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, Bairro 
Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de Rádio Comunitária da 
Associação Comunitaria Cultural e Artistica de Paranavai - ACAP , sediado na Avenida 
Militão Rodrigues de Carvalho, s/n, Distrito de Sumaré, localidade de Paranavai, 
Estado do Paraná de coordenadas geográficas 230 04' 26" S de latidude, 52O 24' 32" W 
de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de 
qualquer ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema 
irradiante. 

-- *- 

Para maior clareza firmo o presente. 
*<UY - 

Cascavel, 19 de Julho de 2011. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, 
Bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72, Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de 
PARAMAVAI, DISTRITO DE SUMARÉ, Estado do PARANA, possibilita o 
atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 19 de Julho de 2011. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, 
Bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSPIPR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
na localidade de PARANAVAI, DISTRITO DE SUMAR~, Estado do PARANA, 
existe aeródromo, porem não fica localizado nas proximidades da estação e a 
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aerodromos. 

- .. -- - - / '  
/' 

Cascavel, 19 de Julho de 2011. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Cliente: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI - ACA 

I PARECER CONCLUSIVO 

I Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83 Bairro Centro, Município de 

I Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de Radiodifusão 
1 

I Comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as ex$ência? das 
I 
I normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno dei<91 dbu da 

emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissorá em 

I nenhuma direção. - /' 

Cascavel, 19 de Julho de 2011 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora da ASSOCIAGAO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE 

PARANAVAI - ACAP do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a 

Avenida Militão Rodrigues de Carvalho, sln, Distrito de Sumaré, localidade de 

Paranavai, Estado do Paraná , utilizando ola canallfreqüência, 200 (87,9) Mhz, 

não submeterão a população da referida localidade a radiações eletromagnéticas 

de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos na publicação 

"GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC, AND 

ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para 

Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Cascavel 19 de Julho de 201 1 

EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sira Profissão: Mantenho os Projetos na Obro 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA I T í ~ l o  Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 

No Carteira: PR-189981D 
No Visto Crea: - Í L  

Empresa contratada: No Registro: 1 ~ont ra t~nte:  ASSOCLÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E ARTISTICA DE PARANAVAI CPFICNPJ: 11.485.796/0001-36 
Endereço:AV MILITAO RODRIGUES DE CARVALHO SIN DISTRITO SUMARE (SUMARE) / CEP: 87720010 PARANAVAI PR Fone: 
Local da Obra: AV MILITA0 RODRIGUES DE CARVALHO SIN Quadra: Lote: 
DISTRITO SUMARE (SUMARE) - PARANAVAI PR CEP: 8772001 0 
Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 25 WA'IT 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2300 SERVIÇOS TÉc PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇ~ES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

I Dados Compl. O 

I 
1 Guia B 
i ARTNO Data Início 20/07/2011 
/ 20113115271 Data Conclusão 
I Vlr Obra R$0,00 Vlr Serviço R$850,00 Vlr Taxa R$ 33,OO Entidade de Classe 201 
' Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO ! Outras informações sobre a natureza dos serviços contratados. dimensbes. ARTs vinculadas. ARTs substituídas, contratantes, etc 

I 
Insp.: 4310 
2010712011 

I 
I 

:&WJJ 
CreaWeb 1 .O8 

I W 
Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

3a VIA - ÓRGAOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 41 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org,br 

Autenticação Mecânica 
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AUTO-ATENDIMENTO - AG IPORA 
DATA:' 01/08/2011 , HORA: 13:06: 42 
TERMINAL: 07231 024 CONTROLE: 07231 02401 41 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE BLOQUETO . 

CONTA DEBITADA: 0723 01 3.00024585-5 
NOME: ~ARIO  BENJAMIN VAZ v 

NOME DO BANCO: 
CAIXA ECONOMLCA FEDERAL 

Vencimento 3010712011 
Agência/Cddigo Cedente 
03731061 294-3 

Nosso Número 
24010002011 31 1527-1 
(=) Valor do Documento 
R$33,00 
(-) Desconto/Abatimento 
(-) Outras Deduções 
(+) Mora/Multa 
(+) Outros AcrBscimos 
(=) Valor Cobrado R$33,00 

Local de Pagamento CASAS LOTERICAS, AGENCIAS DA CAIXA E REDE BANCARIA 

DATA DO VENCIMENTO : 30/07/2011 
DATA 00 PAGAMENTO : 01/08/2011 
VALOR DO DOCUMENTO, i 33,OO 
VALOR JUROS 0,OO , 
VALOR IOF r (  ; O, O0 
VALOR MULTA O, O0 
VALOR DESCONTO 1 :  

I .  o, O0 
VALOR ABATIMENTO I : O, O0 
VALOR DO PAGAMENTO I : 33,OO 

I 

NSU AUTORI ZACÃO: 000047351 I 
- 

Autenticação Mecânica I Ficha de Compensação 

I 

i I : j  1 
Representaç%o Numérl ca do Codi qo de Barras 
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50440000003300 I 1  
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X 
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I ' 
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ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DWRADCOM I 

I-!>.. ::i 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0051 0311 0 LocalidadelUF: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,v:.,::. ,;-,,. I,, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,q ytl ,, <$C. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ParanavailPR 

-". 
r! 
fl .. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAVAí - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 

I Processo I 

1 3. IA Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? I Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

VITOR PAULO MEIRA 

CPF 

828.343.859-04 

Cargo 

Diretor gera, 

Maioridade 1 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

sim I sim 



I 1 - item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IIUUDIANTE - preencher com o 
I endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; ' I / I 

. _i de9 co6,& 
3% poz,$!;i 

ANEXO I -. 

! 

1 
i' - item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo; I I 

de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, confonke 

osto no subitem 12.6, aiinea da Norma Complementar no 0112004, no qual deverá atentar 
cipalmente para os seguintes itens: 

. 

!I - item 8 - ANTENAITORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
, relação ao solo, altura da torre e altitude do local; I I 

I - item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 

i Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade, 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n." 0112004, devendo ser informados o '  
fabricante, o modelo e o correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; I I 

I t)L 

- itens 10 e I1 - POTÊNC~Z EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

.klarações conforme o disposto no subitem 12,6, subaliuneas 6Gb.199 Q 66b0299, da Norma Complementar no 
0112004, ou seja:" 

- declaração fmada  pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

I - declaração fmada  pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 

I indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

I 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as 
coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o tragado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 82.1, alima daNorma Complementar no 0112004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
/P irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
1 hzação circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical 
dos diagramas, conforme disposto no subibem 12.1, alinea da Norma Complementar no 0112004. Este 
diagrama dever6 ser ccnirrespormdemte ao indicado no idem 8 do PormnnBário de HwfasrmaçBes TQcnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, - 
conforme disposto no subitem 82.1, alima 6 6 ~ 9 ' ,  daNorma Complementar no 0112004. 

\ ########### CGRC 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, onn declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaraçiio de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
5~bidem 62.1, ailinea "P9, da Norma Complementar no 0112004. 

k~\\ 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo *t2 7," ya$$q 
Qd&T'- 

Número: 53000.005103/10 Localidade/UF: ParanavailPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAVA~ - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 

I Latitude: 2380426 2380423 I 
I Longitude 52W2432 52W2755 1 

Distância A:B 
( IBGE ) 

- - -- 

Processo 

IAV. Militão Rodrigues de Carvalho, s/no 

( 3. ( ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 1 

1 4 IDependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d c 4000 m) I 

1 Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Não 1 

Não 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

-- - 

1 10. (Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I 

9. 

I - 

Av. Militáo Rodrigues de Carvalho, s/nO 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 
-- - 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 



- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0051 0311 0 
- - 

LocalidadelUF: ParanavailPR 

Entidade: ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAVA~ - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: nu11 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM OZ? Sim 1 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

-- 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

( 10. [verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 
I a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: MONTEL SISTDE COMUNIC I c. Modelo: MTDIP 10011 I 

1 a, Fabricante: Monte1 Sistemas de 
Comunicacão Ltda. I b' 

MTFM98 1 c. Categoria: 2H I d. CeriiRcado: 

1 14. I lntenridade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 

s coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

onclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 112004. 
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Pienu Principal  V SRD »» RADCOM »» Relatórios »» 
'.J 

RelatBrio de MDCOM - Plano de Referência 
UF: PR Município: Paranavaí 

Município Canal Freqüência 

Paranavaí 200 87,9 

Usuário: - Data: 19/11/2011 Hora: 10:37:06 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [ I ]  [Ir] [Re 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

i Número: 53000.0051 03/10 LocalidadeIUF: ParanavailPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ART~STICA DE PARANAVAí - ACAP 

Aviso: 30 Publicação: 0310912010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 

I Processo I 

Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l0 da Lei no 9.612? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? I Sim I 

Sim 

1 

I 
I 
I 

10. 

Nome do Dirigente 

VITOR PAULO MEIRA 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

CPF 

828.343.859-04 

Cargo 

Diretor geral 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1 87 1 120 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.005103/2010 

SUMÁRTO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

fl 

localidade de Paranavaí, Estado do Paraná, protocolizado em 03/02/20 10. 

2. A Associaqão Comunitária, Cultural e Artística da: Paran~vai  - ACAP, 
inscrita no CNPJ sob o número 1111.485.796/0001-36, com sede à Avenida Mil9130 Wodriguies de 
Carvalho, s/nO, Distrito Sumaré, no município de Paranavai, no estado do Paraná, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 1810 1/20 10, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/20 10, com prazo final em 0211 2/20 10 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de Õ3/03/1998 e N 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petiç 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 



Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em dkg$hq 
I/ 1 

destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenç$&a- c,'" 
disposto na COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 2 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - 
ACAP; 

11 
I \  

11. quadro diretivo: 1 
NOME DO DIRIGENTE 

Vitor Paulo Meira 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Militão Rodrigues 
de Carvalho, s/nO, município de Paranavai, estado do Paraná; 

CARGO 
Diretor Geral 

Robson Sonoda 
Diego Augusto Barroso dos Santos 

IV. localização do estúdio: Av. Militão Rodrigues de Carvalho, s/nO, 
município de Paranavai, estado do Bararná; 

Diretor Administrativo 
Diretor de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 23°04926"S de latitude e 
52O24'32"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 204, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 182, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 
1 

I 

Brasilia, li' de novembro de 201 1. 
- 

/ - 
Engenheiro / SIAPE: 155 1563 



R~ELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO 
DE RADIODIFUSÃO 60 

I 

SELECIONADA: Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP 
No DO PROCESSO: 53000.005103/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Sewiço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONÇULTORIA-GERAL DA UNIAO " % .  s e ~ 3 ~  

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÂO ELETRONICA 

PARECER Ng 1.680/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ530000.05103/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Distrito Sumaré, Município de Paranavaí, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária no Distrito Sumaré, Município de Paranavaí, Estado do Paraná. 

2. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 2 de dezembro de 
2010. De acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 7, protocolado em 
29/10/2010, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3.  No art. 13 do Estatuto Social de fls. 14/20, há previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9,61211998. 

4. O comparecimento desta Cansultoria no feito se faz necessário, em razão 
do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, dk 10 de fevereiro de 1993, em especial o 
que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a cornpetência "Das Consultorias jurídicas" no 
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
I//- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coorden 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de 
instrumentos congêneres, 

b) os atos pelos quais se vá 
licitação ", 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de 

L,.-- 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.aov.br 
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O 8 S 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COT@ nQsoub& 
261l2010/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da verificação da 
idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no 
artigo 34 alínea "a" da Lei nQ4117162, aplicável ao serviço de radiodifuszo comunitária 
de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação determinada pela Medida 
Provisória nQ 22 16-37/2001. 

6 .  Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntado aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal 
do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
que comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou 
não de imputação a entidade de execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a 
comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a 
se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais de seus dirigentes, no que se refere a feitos no âmbito 
da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fis. 
1591173). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica atestou que 
não há nenhum registro de fiscalização por operação clandestina da entidade, nos 
últimos 5 (cinco) anos (fl. 155). Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em 
questão. 

ill - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Art, 12. As entidades interessadas em executar o RadÇom deverão apresentar 
requerimento ao Ministério das Comunicações,' demonstrando seu interesse, 
indicando o área onde pretendem prestar o Serviço e solicitando a designação de 
canal para a respectiva prestação." 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos 
da Lei nQ 411711962 Lei nQ9612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de  1998, da 
Norma Complementar nQ1/2004 aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, 
constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação 
do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnica no 
1871/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC (fls. 207/208). 

12. Foram carreados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

13. A requerente juntou aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu 
Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, conforme 
estabelecido no artigo 7s da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações d 
seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiv 
e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a docu 
as normas legais, conforme se verifica da Nota Técnica 
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15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido 
basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme demons~rado no 
Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
2071208). 

16. Para o cumprimento da Cota no 261/201O/DPFlCGCEICONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através da 
qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que possa desabonar 
sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária ( fls. 1591173). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não 
foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço de 
radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus dirigentes; O que 
faz com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do Da Ministério Público Federal reste completa ( fl. 155). 

318. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga 
de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3' do art. 233 da Constituição da República Federativa do B r a s i h  

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do 
vista a inexistência de ótjice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo 
pelo encaminhamento dos 'autos a Secretaria de Serviços de 
para prosseguimento. 

231. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração super\or. 1 

Coordenadora Jurídica de Rádiodifusão Educativa e Comunitdi  l f  



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNiÃ0 

CONSULTORIA ~IJR~QICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"3413/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000005103/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural e Artística de  Paranavaí - ACAP. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no  Distrito Sumare, Município de Paranavaí, Estado d o  Paraná. A 
docurnentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer no 1.680/2011/CAO/MMMICGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se 

\ 8 r a s í l i a ,  ,'i)( de  ( L d e  2011. 

Coordenador-Geral d Assu tos jbrídicos de Cornunicação Eletrônica f i 

4 

" 

' Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6199 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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A D V O C A C I A - G E R A L  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N"345/201l/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ553000.005103/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural e Artística de  Paranavaí - ACAP. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no  Distrito Sumaré, Município de Paranavaí, Estado d o  Paraná, A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N"3413/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de  Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
Parecer no 1.680/2011/CAO/MMN/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para a 
tomada das providências cabíveis. 

/ Brasília, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Erasilia - DF 
~ejefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 



PORTARIA N" 6 , DE 2 O DE J A N E I R O  DE 201 2 

Ii 
(I O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e att. 19 do Regulamento do Serviço 
, 

de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 

I 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.005 103/2010, resolve: 

Art. 1"utorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural e Artística de 
Paranavaí - ACAP, com sede na Avenida Militão Rodrigues de Carvalho, s/nO, Distrito Sumaré, 
M~inicípio de Paranavaí, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis s~ibsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

AA. 2" A'entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas .com latitude em 23" 04' 26" S e longitude em 52" 24' 32" W, 
utilizando a frequência,de 87,9 MHz. 

Art. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congsesso 
Nacional, nos temios do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' DESPACHO 

-- 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo a Presidência da República. 

1 Tendo em vista a publicação da Portaria no 16, de 2010 1 I20 12, no Diário Oficial da 
União de 26/01/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO C 0  TÁRIA, CULTURAL E 
ARTÍSTICA DE PARANAVAÍ - ACAP a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de PARANAVAÍ/PR, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n O 53000.005103/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração suberior. #, a, 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, % de , de 2012. d 

Coordenadora de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

de2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 11 120 12lGM-MC 
Brasília, 26 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de'políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

- 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto na 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00053 2012 
- 53000.01319512010 

MC 00054 2012 
- 53000.0583901200~ 

MC 00055 2012 
- 53000.03669112009 

MC 00056 20 12 
- 53000.02778712007 

MC 00057 2012 
- 53000.05982112005 

MC 00058 2012 
- 53000.06345612006 

MC 00059 2012 
- 53000.031755/2011 

MC 00060 20 12 
- 53000.005916/2011 

MC 00061 201 2 
- 53000.02790712009 

MC 00062 2012 
- 53000.005 103120 1 O 

Atenciosamente, 

RE CHIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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